
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD Und

serviço.

66
Substituição de kit de óleo compressor sol35 1L, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço

4 Un

67
Substituição de filtro de óleo compressor, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

4 ün

68
Substituição do condensador e filtro secador, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

4 Un

RUBRICA , j
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar 7a RM/194I) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

MAPA DE RISCOS

OBJETO

Contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas baú 
frigoríficas do T  Depósito de Suprimento.

(X) Planejamento da Contratação 
( )  Seleção do Fornecedor 
( )  Gestão do Contrato

Elaboração de Estudos Técnicos Preliminares e Termo de Referência não condizentes 
com os parâmetros definidos nos normativos em v igor___________ _______________

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( )  Baixa ( )  Média ( X ) Alta

Id Dano _____________ _____________ _

1. Processo de planejamento da contratação 
interesses da Administração, com fragilidac 
desde o mal dimensionamento da demanda att 
que não seja a mais eficiente no mercado.

inadequado com os 
es técnicas que vão 
a escolha da solução

Id Ação Preventiva Responsável

1. Publicação em boletim interno da OM de 
Comissão de Equipe de Planejamento dos 
processos licitatórios composta por 
membros com qualificação técnica

Fiscalização
Administrativa



adequada.
f “
V

Id Ação de Contingência Responsável

1. Convocação de reunião extraordinária 
organizada pela SALC e Equipe de 
Planejamento dos processos licitatórios para 
adequação do ETP conforme Art.70 da IN 
40, de 2020, bem como utilização da minuta 
de Termo de Referência mais atual 
disponibilizada pela AGU.

SALC

Não aprovação dos artefatos do Planejamento da Aquisição/Contratação

Probabilidade: X ) Baixa ( )  Média ( )  Alta

Impacto: ( )  Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Id Dano

1. Atraso no processo de contratação

Id Ação Preventiva Responsável

1. Estabelecer procedimentos para que o Setor 
Requisitante, através da Comissão 
responsável, realize a elaboração dos 
documentos evitando envios de processos 
com discrepâncias e consequente devolução 
do mesmo.

Fiscalização
Administrativa

2. Conferência minuciosa de todos os 
documentos que instruirão o processo por 
parte da SALC, determinando as eventuais 
correções antes da continuidade do processo.

SALC

Id Ação de Contingência Responsável

1. Convocação de reunião extraordinária 
organizada pelo Setor Requisitante e demais 
envolvidos para realização dos ajustes 
necessários para encaminhamento do 
processo.

Requisitante

FASE DE ANÁLISE

( ) Planejamento da Contratação 
(X) Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato



_________ ______________________________________________ — ---------------— r— t i . r
----- —  -  —  # . » s

Atraso no processo ou suspensão do certame licitatorio

Probabilidade: ( )  Baixa (X  (Média O  Alta

Impacto: ( )  Baixa ( )  Média ( X ) Alta

ld Dano

1.
Descontinuidade dos serviços ou problemas ocasionados pela falta 
de aquisição de contratação

Id Ação Preventiva Responsável

1. Elaboração do planejamento da contratação 
considerando soluções similares em outros 
órgãos, bem como na série histórica do 
mesmo objeto.

Requisitante

2. Elaboração dos documentos e anexos que 
compõem o processo, através dos modelos 
atualizados e disponibilizados na página da 
intranet.

Pregoeiro

3. Definição dos critérios com respaldo na 
jurisprudência dos órgãos de controle.

Pregoeiro

4. Verificação do teor de impugnações e 
recursos em contratações similares.

Pregoeiro

5. Estrita observância às recomendações da 
área jurídica da AGU.

Pregoeiro

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Mitigação e eliminação das causas que 
obstruem o processo licitatorio conforme 
orientações da SALC do 7o D Sup.

Requisitante

'°s,to de

FASE DE ANÁLISE

( )  Planejamento da Contratação 
( )  Seleção do Fornecedor 
(X) Gestão do Contrato



> 'esa • e*4r.

1. í - iNão execução dos serviços

2. Atraso na execução dos serviços N|V

3. Execução do serviço com qualidade inferior à exigida

Id Ação Preventiva Responsável

1. Definição de níveis de serviços baseados 
em serviços similares e em conformidade 
com a necessidade da OM.

Requisitante

2. Exigência de atestado de capacidade técnica 
baseados em condições similares à 
contratação do serviço, em especial quanto 
à execução baseada em níveis adequados.

Pregoeiro

3. Adoção de critério escalar de penalidade em 
conformidade com o nível de risco a serem 
definidos no Termo de Referência.

Requisitante

4. Adoção de critério escalar de penalidade em 
conformidade com o nível de risco a serem 
definidos no Edital de Licitação.

Requisitante

5. Especificação eficiente dos requisitos da 
contratação ou aquisição na elaboração dos 
Estudos Preliminares, atentando 
para a correta definição da forma de 
prestação dos serviços.

Requisitante

6. Exigência da Declaração de 1 otal 
Conhecimento dos Serviços caso não haja 
visita técnica.

Pregoeiro

7. Acompanhamento e verificação de 
qualidade dos serviços a serem prestados.

Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1. Incentivo à solução do desvio de qualidade 
por meio de aplicação de glosas e, caso haja 
prejuízo maior previsto nos níveis dos 
serviços prestados, a aplicação das sanções 
cabíveis, de forma a coibir a reincidência.

Fiscalização
Administrativa

RUBRICA

v̂ s,»o de

Recife, 22 de abril de 2023

EDILSON LUCENAt W^m EDEIROS -  1° TEN 
Encarregado do Armazém frigorífico do 7" D Sup
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da Tà RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 
UASG: 160198

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n° 64453.001182/2024-76

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1 1 Contratação de serviços para manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas baú 
frigorificadas visando atender as necessidades do 7° Depósito de Suprimento, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

G R U P O T E M E S P E C IF IC A Ç Ã O : a t s e r
U N ID .

V IE D ID A

Q U A N

ID A D E

M ÍN IM A

Q U A N T I

D A D E

M Á X IM A

VALOR
UNITÁRIO

V A L O R  T O T A L

G R U P O
01

(ite n s  
01 a 4 2 )

1

Manutenção preventiva de 01 (uma) 
câmara frigorifica compreendendo a 
limpeza do sistema na parte 
evaporadora e condensadora, 
lubrificação dos motoventiladores, 
medição das pressões de descarga e 
sucção, vistoria do sistema elétrico 
com medições de suas amperagens e 
voltagens, limpeza dos 
condensadores com desengraxante 
apropriado para o sistema, 
manutenção e desentupimento dos 
dutos e encanamento do sistema de 
drenagem, verificação e correção de 
vazamento de óleo e gás, verificação 
do funcionamento dos evaporadores, 
disjuntor, contactor e resistência, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 50 R$ 1.575,00 R$ 78.750,00

2

Substituição do Filtro Secador, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 20 R$ 1.260,00 R$ 25.200,00

3
Substituição do pressostato da 
condensadora.

20796 Und 1 20 R$ 1.470,00 R$ 29.400,00

P á g i n a  1 | 22
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rubrica

4
Substituição do condensador 3,5 - 
9HP da unidade condensadora. 20796 Und 1 20 R$ 19.740,00 R$ 394.800,00

5

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 3,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 8 R$ 28.665,00 R$ 229.320,00

6

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 5,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 8 R$ 36.960,00 R$ 295.680,00

7

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 7,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 8 R$ 54.705,00 R$ 437.640,00

8

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 9,0 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$ 56.784,00 R$ 113.568,00

1
9

Substituição do Contactor 18-32A 
220v Trifásico, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 25 R$ 1.974,00 R$ 49.350,00

10

Substituição do Bloco de 
Resistências, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 25 R$ 3.045,00 R$ 76.125,00

11

Substituição da Resistência de 
degelo da unidade evaporadora, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 30 R$ 2.268,00 R$ 68.040,00

12
Aplicação e recarga completa de Gás 
410A, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 28 R$ 1.638,00 R$ 45.864,00

13
Aplicação e recarga completa de Gás 
R-22, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 25 R$ 1.638,00 R$ 40.950,00

14
Aplicação e recarga completa de Gás 
R-32, arcando com todo matéria 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 7 R$ 1.638,00 R$ 11.466,00

P á g i n a  2 | 22
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Rubrica

15

Substituição do Motor Ventilador da 
unidade condensadora, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

20796 Und 1 15 R$ 4.494,00 R$ 67.410,00

16

Substituição do Motor Ventilador da 
unidade evaporadora, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

20796 Und 1 15 R$ 1.239,00 R$ 18.585,00

17

Substituição dos ‘trilhos, roldanas, 
trincos e fechaduras da porta, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 13 R$ 2.835,00 R$ 36.855,00

18

Substituição da guarnição de 
vedação da porta, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 12 R$ 1.995,00 R$ 23.940,00

19

Substituição de luminária para 
câmara frigorífica, tipo tartaruga, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 25 R$ 315,00 R$ 7.875,00

20
Substituição do relé de proteção, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 15 R$ 2.541,00 R$ 38.115,00

21
Substituição do relé de falta de fase, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 17 R$ 2.478,00 R$ 42.126,00

22
Substituição tubo de cobre 9,52mm 
ou 3/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 25 R$ 2.289,00 R$ 57.225,00

23
Substituição tubo de cobre 12,70mm 
ou 1/2", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 20 R$ 2.394,00 R$ 47.880,00

24
Substituição tubo de cobre 15,87mm 
ou 5/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 25 R$ 2.499,00 R$ 62.475,00

25
Substituição cano 22,23mm ou 7/8’ 
RETO, arcando com todo matéria 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 14 R$ 1.402,80 R$ 19.639,20

P á g i n a  3 | 22



oe"=~ *--+(# ■ , 
t? C/Á

I  Fl n°_ J  c â

: c<r
RUBRICA

26
Substituição válvula esférica de 1/2", 
arcando com . todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 21 R$ 2.829,75

V ' ' 0 ó ^ t o

R$ 59.424,75

27

Substituição bobina 10W 220V 60HZ 
6264 1mt cabo, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 21 R$ 3.300,15 R$ 69.303,15

28
Substituição válvula solenoide 1/2", 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 21 R$ 1.627,50 R$ 34.177,50

29

Substituição válvula de expansão 
TEX-2 R-22, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 21 R$ 2.089,50 R$ 43.879,50

30
Substituição orifício no 03 TEX-2, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 25 R$ 840,00 R$ 21.000,00

31
Substituição tubo isolante 1/2" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 37 R$ 924,00 R$ 34.188,00

32
Substituição tubo isolante 1/4" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 37 R$ 819,00 R$ 30.303,00

33
Substituição tubo isolante 3/8" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 37 R$ 756,00 R$ 27.972,00

34
Substituição tubo isolante 5/8" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 37 R$ 756,00 R$ 27.972,00

35
Substituição spray poliuretano 500 
ML, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 25 R$ 1.102,50 R$ 27.562,50

36

Substituição cabo flexível PP 2 X 
1.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 37 R$ 1.134,00 R$ 41.958,00

37 Substituição cabo flexível PP 3 X 
1.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário oara realizar o

20796 Und 1 37 R$ 1.134,00 R$41.958,00
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serviço.

38

Substituição cabo flexível PP 3 X 
2.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 37 R$1.134,00 R$41.958,00

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 25 R$1.071,00 R$ 26.775,00

40

Substituição de quadro elétrico 
220/380V para. câmara de 
congelamento, arcando com. todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 11 R$ 3.780,00 R$41.580,00

41

Substituição de quadro elétrico 
220/380V para câmara de 
resfriamento, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 7 R$3.591,00 R$ 25.137,00

42

Substituição de cortina frigorífica PVC 
Polar transparente com 10m, arcando 
com todo material necessário para 
realizar o serviço.

20796 Und 1 20 R$ 2.887,50 R$ 57.750,00

- 'U P O
J2

(ite n s  
4 3  a 44 )

43

Substituição dos isopaineis 
modulares para isolamento térmico, 
medindo 4m de altura, 1,14m de 
largura e 200mm de espessura para 
câmara frigorífica de congelamento, 
arcando com • todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 170 R$6.825,00
R$ 1.160.250, 

00

44

Substituição dos isopaineis 
modulares para isolamento térmico, 
medindo 4m de altura, 1,14m de 
largura e 100mm de espessura para 
câmara frigorífica de resfriamento, 
arcando com todo serviço necessário 
para instalar o material.

20796 Und 1 60 R$6.615,00 R$ 396.900,00

G R U P O
03

(ite n s  
45  a 48

45

Substituição do Controlador para 
câmara de congelamento compatível 
com sistema SITRAD, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

20796 Und 1 25 R$ 2.257,50 R$ 56.437,50

46
Substituição do Controlador para 
câmara de resfriamento compatíve 
com sistema SITRAD, arcando corr

20796 Und 1 8 R$ 1.974,0C R$ 15.792,00
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52

para a manutenção preventiva, a qual 
deverá ser feita aproximadamente a 
cada 200 horas trabalhadas ou 
quando necessário.

Substituição de kit Correia 
MD300/200 -  SB
200/210/310/230/330, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

53

54

Substituição de kit filtros SB 230/330, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und

2801

Substituição de . kit filtros de 2801 
refrigeração.

55

56

Substituição de kit sensor 
temperatura não graduado era 
0400871 SB 230/330, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

57

Substituição de bomba d’água para 
motor diesel, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801

Und

Und

Und

Substituição de Pressostato de óleo, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

58

2801

2801

Und

Substituição de polia tensora,
arcando com todo material
necessário para realizar o serviço.

59

60

Substituição de alternador 90-120 
amp, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801

Und

Und

2801

61

Substituição de hélice do evaporador, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição de regulador de 
voltagem do alternador, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

2801

Und

Und

2801 Und

|  Fln0 X U .  I
—
RUBRiCA

20 R$2.310,00

R$ 5.145,00

R$ 5.145,00

R$ 46.200,00

R$ 30.870,00

R$ 36.015,00

R$ 4.095,00

R$ 7.350,00

R$ 28.665,00

R$ 14.700,00

R$ 3.885,00

R$ 4.935,00

R$ 11.655,00

R$ 9.870,00

R$ 14.490,00

R$ 3.045,00

R$ 28.980,00

R$ 5.355,00

R$ 9.135,00

R$ 10.710,00
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62

Substituição de sensor de rotação do 
motor (rpm), arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und 1 3 RS 5.670,00 R$ 17.010,00

63

Substituição solenoide de aceleração 
e/ou solenoide combustível, arcando 
com todo material necessário para 
realizar o serviço.

2801 Und 1 2 R$ 13.650,00 R$ 27.300,00

64
Substituição de termostato 71c, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und 1 2 R$ 4.410,00 R$ 8.820,00

65

Substituição de kit compressor x430 
com eixo largo, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und 1 2 R$ 49.350,00 R$ 98.700,00

66

Substituição de kit de óleo 
compressor sol35 1L, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço

2801 Und 1 4 R$ 4.410,00 R$ 17.640,00

67

Substituição de filtro de óleo 
compressor, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und 1 4 R$ 5.775,00 R$ 23.100,00

68
Substituição do condensador e filtro 
secador, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

2801 Und 1 4 R$ 17.535,00 R$ 70.140,00

VALOR TOTAL: R$ 6.220.286,10

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 70 (setenta) dias contados do recebimento da Nota de 
Empenho, sendo 30 (trinta) dias para o fornecimento dos serviços com aplicação do material, 10 (dez) dias 
para o recebimento definitivo e 30 (trinta) dias para o pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação, da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em topico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o ano de 2024, conforme 
detalhamento a seguir:
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I)

II)

III)
IV)

V)

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000144/2024;

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

Id do item no PCA: 15, 16, 17;

Classe/Grupo: 4130 e 871;

Identificador da Futura Contratação: 160198-90032/2023;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAM A n° 340, de 25/09/2003 
e da Instrução Normativa Ibama, n° 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento, 
acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio -  
SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano).

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de sequnda à quinta-feica, 
rias 09:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 15:30 horas e na sexta-feira das 09:00 horas as U M -

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria previa.

4 6 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando'documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.
4 7 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.
4 8 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.1.1. Inicio da execução do objeto: 10 dias corridos da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: Serão executados conforme demanda de Contratante, sem datas 
fixadas, uma vez que são serviços a serem inscritos em ata de registro de preços.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.3.1. O objeto da futura contratação se trata de execução de serviços de 
manutenção de câmaras frigoríficas e/ou câmaras de viaturas baú frigorificadas 
por demanda, ou seja, os mesmos acontecem após um processo que,

• sinteticamente, se inicia com a abertura de uma ordem de serviço pelo 7o DSup, 
a qual tem sua procedência avaliada pela equipe competente. Em seguida, a 
empresa ganhadora do item é acionada e, levanta os quantitativos dos serviços 
a serem empenhados. Após a emissão da Nota de Empenho, será confeccionada 
a Ordem de Execução de Serviço, documento descritivo dos critérios de 
execução dos serviços, como a data de início e o prazo de execução, o qual 
deverá ser de 30 (trinta) dias corridos a contar da assinatura da OES. Após a 
execução dos serviços a Administração, através dos responsáveis legais, fará os 
recebimentos provisório e definitivo nos termos do Art. 140 da Lei 14.133/2021 e 
a Contratada estará autorizada a emitir a Nota Fiscal de Serviços para a iniciação 
da fase de liquidação das despesas através do SILOMS (Sistema de Logística de 
Materiais e Serviços), com prazo de pagamento de 30 (trinta) dias corridos a 
contar da data de entrada da nota no setor responsável.

5.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 70 (setenta) dias contados do recebimento da Ordem 
de Serviço, sendo 30 (trinta) dias para o fornecimento dos serviços com aplicação de material, 10 (dez) 
dias para o recebimento definitivo e 30 (trinta) dias para o pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n
14.133, de 2021

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão, prestados no seguinte endereço: Rua General Estilac Leal, 439 -  Cabanga -  

Recife/PE.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

5 3 -j De segunda a quinta-feira, das 07:00 às 16:00 horas.

5.3.2. Sexta-feira, das 07:00 às 12:00 horas.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo.
5 4 1 A rotina de execução dos trabalhos deverá ser elaborada pela CONTRATADA em conjunto
com a Fiscalização de acordo com as particularidades de cada serviço de modo a melhor atender a 
Administração proporcionando celeridade à execução, mas também segurança e o miramo de transtornos
aos permissionários que habitam os imóveis.
5 4 2 A empresa tem como dever informar a identificação dos seus colaboradores que participarão
diretamente da execução dos serviços. Eles cumprirão todas as exigências inerentes a entrada, acesso 
permanência no quartel.
5.4.3. A empresa deverá, ao final de cada expediente, deixar o local de execução de serviço limpo,

sem resíduos/entulho.
5 44 A Contratada deverá fornecer insumos e ferramentas necessárias para a execução dos
serviços, dos quais estarão inclusos no valor das propostas, sem Ônus para a contratante.
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5.4.4.1. O T  Depósito de Suprimento não se responsabilizará 
equipamento/ferramenta deixado no local de trabalho.

5.4.5. A segurança dos servidores será de inteira responsabilidade da Contratada, bem como a 
fiscalização e garantia do cumprimento da Norma Reguladora n° 6, estabelecida pela Portaria SIT n° 787, 
de novembro de 2018, que normatizam a execução de trabalho com o uso de equipamento de Proteção 
Individual (EPI).

5.4.6. A contratação também requer que a fornecedora exerça práticas de sustentabilidade, 
conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis -  Advocacia-Geral da União.

5.4.7. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução 
CONAMA n° 340, de 25/09/2003 e da Instrução Normativa Ibama, n° 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos 
procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que 
Destroem a Camada de Ozônio -  SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, 
Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:

5.4.7.1. não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera 
durante as atividades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, 
regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a 
instalação, manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas 
que utilizem essas substâncias;

5.4.7.2. durante os processos de retirada de substâncias controladas de 
equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as substâncias controladas sejam 
recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de
incineração;

5.4.7.3. É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas
embalagens antes de sua destinação final ou disposição final;

5.4 7 .4. As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas 
adequadamente em recipientes que atendam a norma aplicável;

5.47.5. é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em 
conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de 
quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o 
acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs C 
12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402;

5 4 7 6. quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem 
objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a 
necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substancias na 
atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em 
recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2o e paragrafos
da citada Resolução;

5 4 7 7  a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de 
equipamento projetado para tal fim que possua dispositivo de controle automat.co 
antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a 
unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo orgao 
ambiental competente.

5 4 7 7 1 quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados 
aos centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo orgao ambiental competente, 
ou aos centros de coleta e acumulação associados as centrais de regeneração.

5.4.77.2. É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas 
embalagens antes de sua destinação final ou disposição final.
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Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Os materiais a serem fornecidos pelos Contratados serão aqueles essenciais à execução dos 
serviços que compõem o item, objeto da contratação, não havendo, de forma alguma, disponibilização de 
material de consumo e/ou de uso duradouro em favor da Administração. Portanto, cabe destacar que o 
objeto a ser contratado trata-se de serviços comuns com fornecimento de material pela Contratada, bem 
como todos os equipamentos e ferramentas necessários à perfeita consecução dos mesmos, os quais já 
se encontram compostos detalhadamente no item referencial, tanto de mão de obra quanto de materiais 
conforme estabelecido.
5.5.2. A licitante poderá obter todas as informações julgadas pertinentes para o correto 
embasamento de sua proposta durante a vistoria.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características.

5.6.1. O 7° Depósito de Suprimento é o Órgão Provedor da 7a RM/7a DE e possui os encargos de 
analisar, armazenar, controlar e distribuir materiais, das diversas classes de suprimentos, em apoio a 
várias Organizações Militares, sediadas em Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte.

5.6.2. Para garantir a capacidade de armazenamento frigorificados e suprimento de todas as 
unidades do CMNE, esta OM conta com 11 (onze) câmaras frigoríficas e 05 viaturas baú frigorificadas.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, & £  inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
a. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6 1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao tota

parcial.
6 2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas ta,s circunstâncias

mediante simples apostila.
6 3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
6 5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
reoresenTan e da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçao que 
conterâTrformações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçao, das estrategias
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do métodò"de"r 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) íiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, III);
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22, V);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do^contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n°11.246, 
de 2022. art. 22. VII).

Fiscalização Administrativa
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçao de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçao do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previsto o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas: ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.
7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios.

7.3.1. verificação minuciosa do quantitativo e qualidade do serviço executado em relação ao que foi 
solicitado pela Contratante através da Nota de Empenho e Ordem de Execução do Serviço;

7.3.2. A celeridade da Contratada em atender a demanda da Contratante;

7.3.3. A observância da utilização de materiais que atendam às normas ambientais elencadas neste 
Termo;
7.3.4. O emprego de mão de obra qualificada conforme os diversos tipos de serviços a serem 
executados; e
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7.3.5. O zelo pela limpeza do ambiente durante as obras, no que for possível, e a entrega d<
de realização dos serviços perfeitamente limpo e em condições de uso;

Do recebimento
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Àrt. 140,1, a , da Lei n° 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nQ 11.246, 
de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Alt. 22, XT Decreto n° 11.246, de 
2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 
n° 11.246. de 2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo.
7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7 9 3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)
7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7 9 5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçao das
penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalizaçao técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminha-los ao gestor do contrato
para recebimento definitiva.
7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
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7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2° da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7 7 6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021.
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7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições-d^T1 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 
2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-m de correção monetária.

Forma de pagamento
7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
7 31 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico.

7.31.1. Não serão admitidas as cessões de crédito não fiduciárias para a contrataçao em voga.

7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as cònHições ^  
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL- 
01. de 18 de maio de 2020.

7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos)

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR GRUPO.

Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https://www.aov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreended.or;

8 6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a fi ia , 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma iva 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8 9 Filial sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro C.v.l das
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Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
onde tem sede a matriz

averbação no Registro

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN)- referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da 
Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea c , da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.21. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10 % do valor total estimado da parcela pertinente.
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8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigênci 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n 14.133,
2021, art. 65, §1°).

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.25. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.26. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA -  Conselho Regional 
de Engenharia, em plena validade;

8.27.1. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

8.27.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil.

8.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas, as quais representam a execução de pelo 
menos 50% dos quantitativos das parcelas:

8.28.1.1. Papel timbrado de quem está emitindo (empresa privada ou órgão público);

8.28.1.2. Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente,

8.28.1.3. Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo: razão 
social, CNPJ, endereço;

8.28.1.4. Dados completos da sua empresa: razão social, CNPJ, endereço, telefone;

8.28.1.5. Quais foram os serviços que executou;

8.28.1.6. As quantidades, a duração e o período do contrato;

8.28.1.7. Se a empresa ficou satisfeita com a entrega dos produtos ou execução do 
serviço;

8.28.T.8. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente. Somente será(ão) aceitos atestado(s) expedido(s) após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto 
se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MPDG n° 5/ 2017;

8 28 1 9 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
' da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
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-ís» o ,00̂contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o dispostoTro^ 
item 10.10 do Anexo VII-Ada IN SEGES/MPDG n 5/2017.

8.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante.

8.28.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.220.286,10 (seis milhões, duzentos e vinte mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;-eu

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

Recife, 22 de agosto de 2024

Docum ento assinado d ig i talmente

EDILSON LUCENA DE MEDEIROS
Data: 22/05/2024 14:12:49-0300 
V erifique em h ttps://va lidar.iti.gov.br

0 TEN
Equipe de Planejamento da Contratação

Docum ento assinado d ig i talmente

CATARINA CLAUDIA GOMES ROCHA
Data: 22/05/2024 14:15:45-0300 
V e r if iq u e  e m  https://va lidar.iti.gov.br

CATARINA CLAUDIA GOMES ROCHA -  3o Sgt
Equipe de Planejamento da Contratação
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Aprovo o presente Termo de Referência, com base na Lei 14.133/21, em face de contratação de serviço 
para manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas baú frigorificadas visando atender as 
necessidades do 7o Depósito de Suprimento.

Recife-PE, 22 de maio de 2024.

FLAVIO 
SARAIVA 
QUINTELLA:21 
449158811

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA -  Ten Cel
Ordenador de Despesas do 7o D Sup

Assinado de forma 
d ig ita l por FLAVIO 
SARAIVA
QUINTELLA:2144915881 
1
Dados: 2024.05.23 
16:40:16 -03'00'
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(Continuação do BI Nr 108, de 10/06/2024, do(a) 1* D Sup)

- 39 Sgt - Andiyene Lívia Pessoa de Oliveira

2. Conforme Art. 58, § 2?, do RAE, o encarregado do recebimento e exame terá o prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar da entrega técnica do equipamento em tela, a ser realizada pela empresa, para 
apresentar ao Fiscal Administrativo o Termo de Recebimento e Exame de material (TREM), devendo
ser entregue 3 (três) vias impressas mais uma via digital.

Em consequência os interessados tomem conhecimento e as providências necessárias.

g. ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO E DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO

AUTORIZAÇÃO

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do Processo n9 
64453.001182/2024-76 (Pregão Eletrônico nfi 90006/2024 - V  D Sup) de acordo com a Lei n9 14433/21 
e Decreto n9 11.462/2023. Ademais, em conformidade com o disposto no art. 7e da Lei n5 14.133/21, 
designo como pregoeiro e como componente da Equipe de Apoio do Pregão n9 90006/2024 - 79 D Sup, 
os militares abaixo relacionados, visando a contratação de serviço para manutenção de câmaras 
frigoríficas e câmaras de viatura baú frigorificadas, visando atender as necessidades do T- D Sup e 
Unidades Gestoras Participantes.

1» Ten EDILSON LUCENA DE MEDEIROS
! Equipe de Apoio
2- Ten MATHEUS GOMES FREIRE
Pregoeiro
39 Sgt CATARINA CLAUDIA GOMES ROCHA
Equipe de Apoio

Em consequência:

- A  SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providências necessárias.

h. MOVIMENTO DE ETAPAS

Para o dia 11 de Junho de 2024. (Terça-feira) .
a. A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes Quantitativos e complementos

Qnt
V - D Sup CFC 2024 PNR TOTAL

Oficiais 27 - - 27

S Ten/Sgt 60 - - 60

Cb/Sd 380 21 8 409

Total 467 21 8 496
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- do  49 B Com (Recife-PE). o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO;
-  do 9° B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO 

NIEDERMEIER BELMONTE;
- do  B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON 

DE CERQUEIRA;
do  CIGE (Brasília DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY;

-  do 12 CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL 
PETERSON CARVALHO DE MELO;

do 3» CTA (São Paulo-SP), 0 Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊA 
PLÇANHA JUNIOR;

- do 52« CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), O Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR: 

do  DC M un (Paracarnbi RJ), o  Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO;
- do 52 CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR;
- do  7° CGCFEx (Recife-PE), 0 Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE 

MACIEL JÚNIOR;
- do 82 CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV IN I (0 1 1 1 5 /8 /46 ) VINÍCIUS MAIA

CEIA;
- do CECMA (M anaus-AM), o  Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSON 

SIQUEIRA DA SILVA;
- do B DOMPSA (Rio de  Janeiro-RJ), o Cel SV INT (011.1544540) EUDSON 

BEZERRIL DE MELO SOARES;
- do  ECT (Rio de Janeiro-RJ), 0 Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA;
- do 22 B Sup (São Paulo-SP), o Cel SV INI (0204736847) CRISIIANO ANDRADE ROCHA;
- do 3« B Sup (Nova Santa Rita-RS), 0 Cel SV INT (0111543948) EDUARDO 

RODRIGUES DA SILVA;
do 92 B Sup (Campo G rande MS), o Cel SV INT (0111572541) GEORGE 

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
- do 69 D Sup (Salvador-BA), 0 Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIA5 

DA PAZ DE BARROS:
- do 72 D Sup (Recife-PL), o  Cel SV IN I (0204746747) VINÍCIUS DE MORAES CUNHA;
- do  89 D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTÔNIO AUGUSTO 

ALVES CESCHIN;
- do  102 D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR 

SOUSA DA SILVA;
- do l i »  d  Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA BLEASBY;
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), 0 Ten Cel SV INT (0113997944) ALESSANDRO 

GIORDANI HERMES:
- da 169 Ba Log (Teíé-AM), o  Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ 

GOULART SILVA DIAS;
- da 17» Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO 

BEZERRA DA SILVA;
do 12 B Log SI (Boa Vista RR), o  Cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS;

- do 22 B Log L (Campinas-SP). O Cel QMB (0204715544) VANDERSON 
GIACOMINI SAVIOLI:

do 39 B Log (Bagé-RS), o  Cel CAV (0203295845) SÉRGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 52 B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do 9 " B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA;
- do 109 b  Log (Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDRE 

BARREIROS RIBEIRO;
- do 152 B Log (Cascavel-PR), 0 Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA;
- do 169 b  Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINÍCIUS JOSÉ 

NEGRINI SOARES;
- do 1 /2  B Log L - M th  (Juiz de Fora-MG), o  Ten Cel INF (01139/4943) FULVIO 

AUGUSTO NASCIMENTO;
- do 232 B Log SI (Marabá-PA). 0 Cel QMB (0204723449) LEONARDO TOLEDO 

DE MELO RAMOS;
- do 25® B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART {0111560645) ANTONIO 

CLÁUDIO DE SÁ MOREIRA;
do 272 B Log (Curiliba-PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO 

RAICOSKl JUNIOR;
-  do  19 BAC (Goiània-GO), o  Cel INF (0204741342) FABIO GLA.DZIK;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o  Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES;
- do l 5 B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DE 

AMORIM ARAÚJO PEREIRA;
- do 2° B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON 

EUFRÁSIO DE OLIVEIRA;
- do 42 B Av Ex (M anaus-AM), o  Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI;
- do  B M n t Sup Av Ex (Taubaté-SP). o  Ten Cel COM (0113981245) ANDERSON

SIL-/EIRA L A G O ,^  ^  T (Taubaté.Sp)_ c  Ten Ce| C 0M  (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;
- do Nu 42 B In tlg  M il (M anaus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEAO 

MARQUES DE CARVALHO FILHO;
da AGITEC (Rio de Janeiro RJ), o Cel QEM M ec A rm t (0114576143) ALDELIO

^  - da ÉslE (Rio de Janeiro-RJ), o  Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO
SOUZA DA SILVA SANTOS;

- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Cel INF (0204752646) EDSON AITA;
- do CPOR /  R (Recife-PE). 0 Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRAO;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA;

do M  N M  S G M  (Rio de Janeiro RJ), o Cel INF (0186614137) SADY 
GUILHERME SCHMIDT JUNIOR; _____

- do BCSv/AMAN (Resende-RJ). o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM M ec A rm t (0130775943) NEI

ALIIERI PtREIRA DOS SANTOS; , ______
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELIEZER MELLO DE SOUZA;
- do Pq R M n t /  IO? RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB (0111575247) LUÍS 

FERNANDO GOUVÈA;
- da CRO /  1» RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC (0204751341) RUI CUNHA 

MACEDO ^  C’R0 1  3S RM (Porto Alegre-RS), 0 Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO

PLRLIRA LOP^ S'c r o  /  RM {Recjfe.PE) 0 Cei QEM FC (0H2836648) BRUNO BEZERRA DE MELO;
- da CRO /  99 RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA 

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA;
- da CRO /  129 RM (M anaus-AM), o  Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO

AUGUSTO DE ̂ E LL O , ^  (Bellsm pA). 0 Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MÁRCIO WAKAI;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), 0 Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO;
- da B Adm A p / l*  RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111050449) PAULO 

SÉRGIO GOMES DE CARVALHO;
-  da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA;
- da B Adm  Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF (0111030045) JULIO CEZAR

MEDEIROS D X  SANTOS, ^  Jo_q Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836)

EVERTON LUIS ^ /̂ RQ ° Nala|^ ^ lR^  0  Ce| CAV (0U1027843) EVALDO FORTUNATO OVMPOS;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0200221646) MARCELO JOSÉ VIDAL 

DOS SANTOS^PN^ ^  MANAUS (M anaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO JOSÉ

DA CRUZ RENDEdlO^ 0 Ce| M ED (0419869649) JOSÉ RICARDO LOPES;

- do  H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR 

EIRAS BAPTISTJV ^  SAEy ADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS;

-  do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel QMB (0203691548) ERON PACHECO DA SILVA;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (013159S647) FERNANDA 

FERREIRA FAGUNDES;
-  do H Gu BAGE (Bagé RS), o Cel QCO Enf (0115311136) WALDIMIR DE 

MEDEIROS COELHO JUNIOR;
-  do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB], a Ten Cel MED (0130959844) 

RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT;
do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Ten Cel MED (0318838042) MÁRCIO 

RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT (0317614741) SÉRGIO 

EDUARDO MESQUITA ZANINI;
- do H M R (Resende RJ), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED (0113857747) OCILENE VARGAS PERFIRA;
- da Pdin MN (Niterói-RJ), o Cel MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO 

VILLELA JUNIOR;
- da Pdin MPA (Porto Alegre-RS), 0 Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN;
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), O Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Cel DENT (0196119432) RENATO ALVES DA 

ROCHA ALMEIDA;
- do  CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO M A TO

MATHIAS PEREIRA; •
-  do CIJF /  CEAC (Juiz de Fora-MG). o  Cel ART (0111051546) RONALDO DA f
-  do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) W ILSO iyC^tfA ;
-  do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZESÃA SILVA.

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRE G qN §S n ° — /<â

PORTARIA - C EX N® 485, DE 12 DE M AIO  DE 2022 .
\  . Rubric

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no  uso das a tribuições que lhe V ónfprem  0 
a rt. 20, inciso VI, alínea "g ", da E strutura Regimental do  Comando d c N fító jc jto , 
aprovada pelo Decreto n® 5.751, de 12 de  abril de 2006, e 0 a rt. 9a, inciso liS sftjtesJo '' 
“ a ", do Regulamento de M ovim entação  para Oficiais e Praças do Exército, aprovaõo 
pelo Decreto n8 2.040, de 21 de ou tu b ro  de 1996, a lte rado  pelo Decreto n® 8.514, de 
3 de se tem bro  de 2015, e considerando o d isposto  110 a rt, 48 da Lei Com plem entar nS 
97, de 9 de junho  de  1999, com redação dada pela Lei C om plem entar n8 1.36, de 25 
de agosto de 2010, resolve 

NOMEAR,
por necessidade do  serviço, ex o ffic io , para o  desempenho dos cargos de 

Comandante, Chefe, D ire to r ou Prefe ito  das Organizações M ilita res  abaixo relacionadas, 
os seguintes oficiais:

- do  1® BIS (M anaus-AM), 0 Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH;
- do  28 BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DE 

OLIVEIRA RIBEIRO;
do 38 BIS (Barcelos A M ), o Maj INF (0130884141) RODRIGO

MAGALHÃES;
- do 24® BIS (São Luís-MA), o  Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO;
- do Cmdo Fron ACRE /  4® BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF (0114803240) 

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER;
-  do  Cm do Fron RIO NEGRO /  5® BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten 

Cel INF (0114801947) CARLOS ROBERTO BRAZ JÚNIOR;
- do Cmdo Fron RONDONIA /  6® BIS (Guajará-M irim -RO), o Ten Cel INF 

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHÃES VALLE;
- do Cmdo Fron RORAIMA /  7® BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF 

(0113997548) LUCIANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do  2® BI M tz  (Es) (Rio de Janeiro-RJ), 0 M a j INF (0113647846) MARCUS 

VINÍCIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO;
-  do 9® BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO;
- do  14® BI M tz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0187556139) 

JOEL CAJAZEIRA FILHO;
-  do 19® BI M tz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF (0114829740) CELSO 

BRASIL NASCIMENTO;
- do 70® BIB (Curitiba-PR), 0 Ten Cel INF (0520845546) GIISON TOMFLIN;
- do 22® BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS;
- do 25? BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF (1275466736) SÉRGIO ROBERTO 

ROSAS TARABOSSI;
do 25® BI Pqdt (Rio de  Janeiro RJ), o Ten Cel INF (0113973747) FABIO DE

S° U - dó  28® BIL (Campinas-SP). o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERME
AUGUSTO MAGALHÃES AMARAL;

- do 298 BIB (Santa Maria-RS), o  Ten Cel INF (1182732030) RAFAEL DE 
UZÉDA ALMEIDA PINTO;

- do 30® BI M ec (Apucarana-PR), o  Ten Cel INF (0114791346) ALFXANDRF

- do 31® BI M tz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0114816648) PABLO 

.  do 32® BIL -  M th  (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF (0111291845) CARLOS

OTÁVIO M ACEDODE Q Ten Ce, |Nf  (0114818040) RODRIGO UM A FRANÇA;

- do 34® BI Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FEUPE RIMOLO COSENDEY;
-  do 36® BI M ec (U berlândia-M G), o Ten Cel INF (0724569843) FEUPE ROSA

BARROS ^ ^  3y 9 b il  (Lins-SP), o  Ten Cel INF (0130301146) CLEVERTON SANTOS 

.  do 40® BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF (1010958849) ADRIANO

MARTINELLI, ^  ^  Q| M tz  ( ja taí-GO), o Ten Cel INF (0194285433) EDSON PAULO 

QUE RO ^ dQ 442 g| M tz  (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0114796048) LUÍS FERNANDO 

TAVARES FERREIRA^ ^  ,MS) q  ̂  ^  |Np (0113634547| MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA;

- do  55® BI (M ontes C laros-M 6), o  Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE

QUEIROZ ^ ̂  B| ^  (Aragarças-GO), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARÇAL;
- do  59» BI M tz  (Maceió-AL), o Ten Cel INF (1010713343) ADELMO DE

SOUSA CARVALHO FILHO; , .
-  do  BGP (Brasília-DF), o  Ten Cel INF (0113978449) NELIO MOURA

BERTOU , ^  ^  BQ j RjQ de Janeiro  RJ), o M a j INF (1275845335) ÉRICO MERCÊS 

SARAIVA DE A Q U ^ ^  R̂jo de Janej ro ..Rj)- 0 Ten ce l INF (0130534241) GUSTAVO 

ANDRADE DE^LJ ^  BpE (Port 0 Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114807340) RENAN 

RODRIGUES IX  ° L5IVgpRA'(Rec|fe.pE)j 0 Ten Ce| |NF (0130289846) VALMAR BARBOSA 

CATUNDA JÚNU ^  p ^  Rqdt j Rjo dg Janeiro.Rj) | 0  M aj |NF (0114458045) EVERTON

PIMEN ^ ^  ^  ç ja |nE (Pau|o Afonso-BA), o  Ten Cel INF (1010937249) VALDENOR

MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR; . . . . .  ,nQC0<-n7Q,™
- da 2® Cia Fron (P orto  M urtinho-M S), o Ten Cel INF (0858607930)

OORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR; .
-  da 15® Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF (0130549140) VITOR DE PAULA TARGUETA;
- do 1° RC Mec (Itaqui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS;
- do  2o RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130538945) DIEGO PIPPI

. Hrv RrR K5n I ui? finn7apa-RSV n  Ten Cel CAV (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE;

ts te  soctmento oode ser verilcado no endereço eletrônico 
hltp://sww/.in.gov.br/auic*ntic dade.html. oelo côiJigo 05292022051600008

Documento assinado digitalmente conforme MP n3 2.200-2 de 29/08/2001, 
que institui a Inlraestrutum de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil.



„oe rC'fr,
DIÁRIO OFICIAL I)A UNIÃO - seção 2 ISSN 1677-7050

- do  4a RCC (Rosário do  Sul-RS), o  Maj CAV (0130890247) LUIS FELIPE 
MARTINS AGUIAR;

do 55 RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANÉPPELE;
- do 55 RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV (0130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO;
- do 88 RC M ec (Uruguaiaria-RS), o Ten Cel CAV (0114795941) LUCIANO 

ARAÚJO VIZZOITO;
- do 95 RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV (0130283948) CAMILO 

AUGUSTO DE LIM A MOTA;
- do 148 rc M ec (São M iguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV (0194360632) 

ANDRÉ GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA;
- do 17« rc  M ec (Amambaí-MS), o Ten Cel CAV (0114803547) ERIC CARLOS 

CORRÊA DA CRUZ;
-  do  19s rc  M ec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (0114817042) PEDRO 

ANDRÉ PIMENTA UCHOA;
-  do 208 r c b  (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV (0114802440) DANIEL 

VARGAS DOS SANTOS;
- do 29 RCG (Rio de Janeiro-RJI. o Ma; CAV (0317757342) ELVIS CRIS ANTUNES COELHO; 

do 39 RCG (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0317573947) ÉDERSON SASSO DA SILVA;
do  CA Sul (Santa M aria  RS), o Ten Cel CAV (0111437943) CARLOS 

EDUARDO DE MATOS BARBOZA;
do 45 GAC L M th  (Juiz de Fora MG), o  Ten Cel ART (0114829542) CARLOS 

FREDERICO DE OLIVEIRA COUTINHO DA SILVA;
- do  82 GAC Pqdt (Rio de  Janeiro-RJ), o  Ten Cel ART (0114832744) 

LEONARDO DE ANDRADE ALVES;
- do  l i 2 g a c  (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0113067243) LUIZ 

HENRIQUF TAVARES NUNES;
- do  128 GAC (Jundiaí-SP), o  Ten Cel ART (011.4793946) FARIO PIAI

EORNASIN;
- do  139 GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART (0204993042) UBIRAJARA 

OLIVEIRA VIEIRA DAS NEVES;
- do 179 GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART (0130295843) RENATO MACEDO BIONE DA SILVA;
- do 209 GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART (0130546641) ILMAR UBIRATAN 

SALGADO LUZIA;
- do 229 GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART (0113987143) MARCELO 

AUGUSTO GUAGLIANI COELHO;
do 262 GAC (Guarapuava PR), o Ten Cel ART (0130283542) LUIZ RENATO 

LARAIA PINHEIRO;
do  292 GAC AP (Cruz A lta  RS), o M a j ART (1127270146) RICARDO COSTA 

DE ALMEIDA RÊGO; , „
-  do  318 GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o M a j ART (0130913148) FLAVIO 

ZYLBERBERG BALBINO FIGUEIRA;
- do 325 GAC (Brasilia-DF), o Ten Cel ART (0195241039) DIOGO CERSÓSIMO 

KRISTOSCHFK
- do  6S GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0130287741) LUCIANO

LU BI AN ,  ̂ ^  EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL 

TENENBAUM GAAAe (Praia Grande-SP), o  M a j ART (0130887342) DANIEL

- do 4° GAAAe (Sele Lagoas-MG), o  Ten Cel ART (0130542145) HIAN CARREIRO DA SILVA;
- do  11° GAAAe (Brasilia-DF), o  Ten Cel ART (01125939421 JEFFERSON JÉSUS

CAVALCANTI SU.VA MENDES,^ RN)_ Q Ten Cel ENG (0 H 4816242 ) MAURI SÁVIO ARAÚJO

VASCONCELOS^ ^  ^  (pjcQS pi)> Q Ten Ce| ENG (0H 4805344) JOSÉ ALEX DE SOUSA LEAL;
- do  45 BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG (0114803448) EREVELTON

MARCOS KOSCIURESKI; r  i « i r  m i,M 8 U U Q I
- do  12 BL Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o  le n  Cel ENG (0113981849)

“ CU$ T O r a Í 1 ? T c “ 0b " í ™ 2 m . n h anga b,.SP), o T „ „  d  ENG (0S17857142,

RICARDO ™«»EGATrO; ^  ̂  ^  ^  ^  |011481654„  ormuo
GIOVANI c m M S ã o  Gabriel-RS), o Ten Cel ENG (0114817349) RAFAEL F̂ R l^ ;

-  do  79 BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG (0724721147) MANOEL 
NASCIMENTOdDEgSOUSAc JUN,OR.uidauana M s i  q ^  ^  £NQ (0130297641) FELIPE

ARAÚJO B A R R O S ,^  ^  Gmb g |d (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL 

ÂNGELO GUTERRES5 f  Lg Nj Araguar|. M6)# „  Ten Cel ENG (0130S42947) ROMUALDO 

CRISANTO EUFRAZIO,Com ^  ^  „  Ten Ce, C 0 M  (0130295348) ALFREDO

FERRÃO DE O U W IR A W N W ^ o  A|egfe_RS)( „  Ten Cel C 0M  (0113990840) ALEXANDRE 

DA FONSECA J ^ P O R ^ C E N O ^ M ^ S O L ^ A ^  ^  ^  LEANDRO DE AMORIM PENHA;

- do  9B B Com GE (Campo Grande-MS). o Ten Cel COM (0114807142) 

PAULO FERN^ DB0 E5DECaB̂ R(R“  dEe Janeiro-RJ)0 o  Ten Cel COM (0114802549) DARDANO

DO NASCIMEdNTOG M O TA ;ja_D r)i q ^  ^  j-0 M  (0114795446) J05ELIT0R0DRU3UES DA SILVA;

- do  I a CTA (P orto  Alegre-RS), o  Ten Cel COM (0130296346) MÁRCIO 

RICARDO HO^FMANN ( RE« - ^  sp)_ Q Jen ^  QEM Te| (0H4814940) JOSÉ EDUARDO FRANÇA;
do 52a CT (Fortaleza CE), o Ten Cel COM (0114792542) DAVISON JOSÉ DE

CASTRO ALMdE(||Dg (̂ SA jR|0 d(> Janeiro-RJ), o  M aj Q MB (0130916141) LEANDRO DA ROSA

DUQUE CSTRADA q ^  ̂  QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS;
dn 5° CGCFEx (Curitiba-PR) o Cel SV INT (01115719440) ROMULO NOGUEIRA LUCENA, 
do 72 CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0204722441) FÁBIO MAGALHAES CUNHA; 
do 88 CGCFF, (BelenvPA) o Cel SV INT (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR

PFREIRA CANdo0,CFCMA (M anaus-AM ), o Ten Cel SV INT (0113637649) CHARLES 

DAVIDSON SOARES B^TENCOURT;^ ^  Janeiro. RJ), 0 Ten Cel SV INT (0130289143)

RODRIGO T W A R B  FERRE'R.^nelro -RJ), o  Ten Cel SV INT (0130544141) MÁRCIO EDSON

ASSUNÇÃO DE ^  g (São Paulo-SP), o Ton Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA.DOS SANTOS;
do 3a B Sup (Nova Santa Rita RS), 0 Ten Cel SV INT (0114816440) MURILO

DA SILVEIRAdGoU| RRBA5up (Campo G rande  MS), o Ten Cel SV INT (0114798747) VINÍCIUS 

DAMASCENO D 0 6NASOMEpN TO ;vador BA^  q  ^  ^  m  ( 0 U 4812548) DEMIAN

SANTOS DE OLIVEmA^ ^  q ^  Cp| $v ,NT (0130543143) FIÁVIO S A ^ V A  QUINTEOJA
- do  82 D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS 

FRFIRF DE _ A W E K » ; (Forta|e7a.CF) Q Ten M  sv INT (0130543044) ULYSSEi PEREIRA BRAGA;
- do 112 D Sup (Brasilia-DF), 0 Ten Cel SV INT (0113967146) ANDRF l.UÍS FRIGATO,
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o  Ten Cel SV INT (1010845343) CARLOS ERON

DA COSTA SOUSA.a ^  ^  ^  q Ten Cel QMB (013053434o) FAB IO ERIKSON

PEREIRA G O U VE ^^ Lqr (po rto  Velho-RO), o  Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR 

DOS SANTOS DELOLMO;

tste aoctnentc pode ser verificado no endereço eletrórico 
W *' np./MA-w.ln.gov.br/auienltoCadi-.nlnl. oitlo cíicign 0529202206160000$

N9 91, segunda-feira, 16 de maio/cje 2022

. |  Fl nü_ í ão.- ‘
- do 19 B Log SI (Boa Vista-RR), o Ten Cel CAV (0113994743) F L /^ /g  CAÚLA < q ^ .

AMÉRICO DOS REIS; . ---------- -- „ „
- do 29 B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel COM (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSfcy B R IC A
- do 3» B Log (Bagé-RS), o Maj ENG (0434456448) FABRlCIO MOURA 0\FARIAS
- do 59 B Log (Curitiba-PR), o Maj ART (0130888548) JOSÉ AUGUSTO VICENTE o ^ ’"71
- do 92 B Log (Santiago-RS), o Maj QMB (0419645544) IGOR CLEYTO 

SOUZA FIGUEIREDO;
- do 10a B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG (0113991541) ANDERSON 

MENDES DE CARVALHO;
-  do 152 b  Log (Cascavel-PR), o  Ten Cel CAV (0113980940) ALLAN

CARDOSO;
-  do 168 B Log (Brasilia-DF), 0 M a j QMB (0130574346) TIBÉRIO FERREIRA 

FIGUEIREDO;
-  do 172 B Log L - M th  (Juiz de Fora-MG), 0 Ten Cel CAV (0130288145)

ERSINO AI.BANO DA SIIVA JÚNIOR;
- do 23= B Log SI (Marabá-PA), 0 Ten Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO;
- do 25® B lo g  (Es) (Rio de  Janeiro-RJ), 0 Cel CAV (0308765346) DICK 

ESTEVAM LUCONI MARQUES;
- do 27® B l og (Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUII HFRMF DE ARAÚJO GRIGOLI;
-  do  1» BAC (Goiânia-GO), 0 Ten Cel ART (0319409348) MAURO CESAR 

BARBOSA CID;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), 0 Ten Cel INF (0113983142) DANIEL MOURA 

SALES DE OLIVEIRA;
- do 1» B Av Ex (Taubaté-SP), o  Ten Cel CAV (019538343S) MARCOS PERES DE CASTRO;
- do 22 B Av Ex (Taubaté-SP), 0 Ten Cel CAV (0858622038) ANDERSON 

ROCHA DA COSTA PEREIRA;
- do 4® B Av Ex (Manaus-AM), o  Ten Cel INF (0130547748) ADILSON INÁCIO DE OLIVEIRA;
- do  B M n t Sup Av Ex (Taubaté-SP), 0 Ten Cel ART (1.138241045) MARCO 

AURÉLIO VASQUES SILVA;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel SV INT (0114798846) WAGNER GONÇALVES DF SOUZA;
- do  Nu 42 B In tlg  M il (M anaus-AM ), o Ten Cel INF (0114791544) 

ANDERSON JOSÉ DE SOUZA;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115392144) ERICK 

BRAGA FERRÃO GALANTE;
-  da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130287246) TADEU JORDÃO

BARRADAS;
-  da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten Cel INF (0114806144) LUIZ VINÍCIUS 

DE MIRANDA REIS;
- do  CPOR /  R (Recife-PE), o Ten Cel INF (0114791940) ANTONIO MARCOS 

SANTOS MORAES;
- da BIBUEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204730147) FABIO RIBEIRO DL AZEVEDO;
- do M N M S G M (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204714646)

LUCIANO ALLEVATO MAGALHÃES;
- do  BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel INF (0113986046) LEONARDO

AUGUSTO DL RLSENDL; ,
-  do  AGGC (General Camara-RS), o  Ten Cel QEM Qmc (0130S45742) REUEL 

LOPES DE PAULA;
- do  AGSP (Barueri-SP), o  Ten Cel QEM M ec A rm t (0115422644) RIVELINO 

BARATA D _ do pq R M n t y '10,  RM ( f 0 rtaleza-CE), o  Ten Cel QMB (0114814445) JANES 

FERNANDES dA GR£ jHA'12 RM (Rio de Janej ro .R j), o Ten Cel OEM EC (0115377145)

ANDRE CRl^ da CRf) 1  ’3S RM (P orto  A |egre-RS), o  M aj QEM FC (0130493S47) ADRIANO 

DE PAULA FONIAINHAS BANDEIRA;
-  da CRO /  72 RM (Recife-PE), o  Ten Cel QEM FC (011S405441) MÁRCIO 

LEANDRO ALdES c r q  kR'M (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC (0115419640)

^  .  da CRO /  122 RM (Manaus-AMI, o Maj OEM FC (0130910847) FÁBIO BARROS DE SOUSA;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o  Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Ten Cel INF (020471394S)

FREDERICO S O A R E S ^ S O U Z A ^ ? (Brasj|ia. DF)j Q Ten Ce, INF (0130S45148) MOACIR 

MENDONÇA U M A , ^  ^  ^  ^  ^  Janejro.RJ)j Q Ce| CAV (01 H 56 7 94 7 ) RODRIGO 

VALEN E d^  B A p ’ R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0564995934) ANDRÉ PAULO 

MAURM ANN;da ^  ^  Cmdo 0 p  Esp (Goiânia-GO), o  Ten Cel INF (0113964S48)

FERNANDO GUIMARÃES DE SIQUEIRA; . dQ4n»
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204744940)

FELIPE RI8EIR°  DA Ŝ A ;Gu Natal (N ata |.RN), o Cel ART (0194S46230) DORNELES 

CACIANO DEd^ Lp ^zS A(RÜNdeRj:3ne.ro-RJ), o Cel ENG (020334024S) ANDRÉ LUIZ VIEIRA 

CASSIANO, d^  ^  M jl A  MANAUS (M anaus-AM), o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO 

SARTORI THIES; ^  ^  (Belém-PA), a Ten Cel MED (0131322943) DINALVA

FERREIRA “ ° ZC o f ' fORA (Juiz de  Fora-MG), o Ten Cel FARM (0114494644)

SANDRO (Salvador BA), o  Cel ENG (0187684733) EMERSON DA

SILVA MORAES, ^  ^  ^  M arja  (Santa M aria-RS), o Ten Cel MED (0318838042) 

MÁRCIO RIBE^ROhT^ IAaZlZe0g;rete (Alegrete-RS), a M a j MED (0737302349) ROSIMEIRE

PAIVA BARBOSA UNS; ^  a Maj FARm  (03328S1146) MACI^INE FRANn MACHADO;

do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa PB), a Ten Cel MED (0131S96041)
KÁTIA VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENNA BARRETO;

do H Gu MARABA (Marabá PA), o Cel MED (0114949043) ÂNGELO BARLEn A  NETO;
-  do  H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel QCÜ Enl (0115120446)

ADEMiR JONES A NTUNESr DORNaES; q ^  m e d  UB1RATAN de  o l iv e ir a

M A G A L H Ã E S ^ ^  (RjQ de Janeir0. RJ|/ 0 Ten Cel DENT 10193S12035) JOÃO ANDRE

NOGUEIRA a Ten Cel MED ^ 181J E®8^8l A^ F̂ ^ i ^ ^ l l 72742M S A B E l
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), a Ten Cel MED (0114772742) ISABEL

CRISTINA CUNHA DELGADO; de q ^  pARM (0113883342) ANDRÉ LUÍS

MERIANO - U e |BEDO;(r ío  dg ja n e jro  RJ)_ Q Ce, DENT ,0 196145130) EDEGART LUIZ 

GONÇALVES (RosárjQ dQ Su|. RS)j 0 Ten Cel ENG (0762847739) TARCÍSIO

BRUNO P ^ ^ j f ^ ^ C E A C ^ J u i z  de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN

RICARDO S0UZA^ RUJ :  Barras.SQ; 0 Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERU DE SÁ; e
- do CI5M (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JUNIOR.

GEN EX MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES

Doaimento assiiado digiulmeme conforme MP n» Z.200-Z de 24/08/20C1,
ouo institui .1 Inlraestrutura do Chauos Públicas Brasileira ICP Brasil. t
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MINISTÉRIO 
DA DEFESA
EXÉRCITO 

BRASILEIRO 
SECRETARIA- 

GERAL DO 
EXÉRCITO

Portaria - C Ex n° 1,280. de 30 de novembro de 2020,

Dispõe sobre instâncias de governança para 
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito 
do Exército Brasileiro.

0  COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 45 da Lei 
Complementar ng 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto ng 5.751, de 12 de abril de 
2006, o Decreto n5 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia n5 179, de 22

~-\e abril de 2019, a Portaria n5 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa n5 14/GM-MD, 
de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. l g Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca 
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em vigor, 
relativos à atividade de custeio.

Art. 25 Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

1 - aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

II - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução 
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e 
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização de 
contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que 
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à 
origem dos recursos.
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Art. 35 É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos 
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 45 Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contratos 
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

§ 15 Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e 
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

I - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do 
Centro de Inteligência do Exército;

II - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de brigada, 
artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico do 
Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia do 
Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osorio.

§ 25 Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com valores 
inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

§ 35 No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será 
definida de acordo com 0 valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que tratam 
os parágrafos 15 e 25 deste artigo.

§ 45 No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o § 15 deverá ser 
encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 55 Sem prejuízo do que dispõe 0 art. 5- do Decreto n5 10.193, de 27 de dezembro de 
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de imóveis 
em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser autorizada também 
pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 65 Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância e 
urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas por 
força da Portaria do Ministro da Economia n? 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes autoridades:

I - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do 
Centro de Inteligência do Exército;

II - Chefe do EME;

III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

Exército e Chefe do
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IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIII - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e 
equipamentos, o disposto no inciso II do art. 2q, da presente Portaria.

Art. 7Q Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército n^ 534, de 2 de junho de 2020,.

Art. 85 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército ne 49-A/2020.
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(Continuação do BI Nr 21, dc 30/01/2024, do(a) T  D Sup)

3) APRESENTAÇÃO POR TÉRMINO DE FÉRIAS

Apresentou-se em 30 JAN 24, pronta para o serviço, por término do gozo dc 25 (vinte e cinc 
restantes de ferias regulamentares relativas ao ano de 2023.

Io Ten CAROLINA MARIA MACIEL PESSOA DA SILVA

Em consequência:
a) S 1 e interessados tomar conhecimento e as providências decorrentes desta publicação.

4) FUNÇÃO - DESIGNAÇÃO

Designo o Cap CÍCERO ALVES DE CARVALHO NETO para função de Ch SALC, em substituição 
ao Io Ten MATHEUS ROSA E SILVA DE ALBUQUERQUE. Dessa forma, seja concedido, de acordo 
com o inciso III, do Art. 131, do RAE, aprovado pelo Portaria do Cmt Ex Nr 1.555, de 9 JUL 2021, o 
prazo dc até 4 (quatro) dias úteis, a contar de 31 JAN 24, para a transmissão de cargo, encargos e 
material carga da referida função.

Cap CÍCERO ALVES DE CARVALHO NETO
1° Ten MATHEUS ROSA E SILVA DE ALBUQUERQUE

Em consequência:
a) Os militares envolvidos tomar conhecimento e as providências decorrentes desta publicação.

5) SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE FUNÇÃO

O Io Ten MATHEUS ROSA E SILVA DE ALBUQUERQUE passa a responder, em substituição ao Io 
Ten ARTHUR PONTES DE VASCONCELOS, pela função de Cmt PSA, do T  D Sup, no período dc 
31 JAN 24 a 13 FEV 24, cumulativamente com as funções que já  exerce, por motivo de férias do 
referido Oficial.

Io Ten MATHEUS ROSA E SILVA DE ALBUQUERQUE 
1° Ten ARTHUR PONTES DE VASCONCELOS

Em consequência:
a) O militar supracitado deverá reassumir suas funções/atribuições assim que se apresentar pronto na 

OM; e
b) Interessados tomar conhecimento.

b. SUBTENENTES E SARGENTOS 

DISPENSA MÉDICA

- Homologo o parecer médico, emitido pelo 2° Ten PABLO JOSÉ ARAÚJO MARTINS, nas seguintes 
condições: "Convém afastamento de suas atividades por um período de 5 (cinco) dias, a contar de 27 
JAN 24." Início: 27/01/24. Término: 31/01/24.____________ ______________________________________
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Resumo da IRP

Órgão da UASG UASG Gerenciadora N3 da IRP

52121 - COM ANDO DO EXERCITO i [ 160198 - 7 .DEPOSITO DE SUPRIMENTO |:  160198 -00003 /2024  j
Lei Modalidade da Compra Critério de Julgamento

Lei n° 14.133/2021 Pregão Eletrônico

Data Provável da Licitação Prazo Estimado de Validade da Ata Compra Nacional

31/07/2024 12 íNão

Gestor de Compras

Gestor de Com pras Responsável 

Nome CPF

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 

DDD/Telefone DDD/Fax

-------- -̂--------------- { r—

165.594.687-04

E-mail

-V — G estor de Compras Substituto 

Nome CPF

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

Órgão da UASG
UASG G erenc iadora--------------------------------------------------------------

UASG Gerenciadora

160198 - 7 .DEPOSITO DE SUPRIM ENTO ] [52121 - COMANDO DO EXERCITO............

Logradouro Número Complemento

RUA GENERAL ESTILAC LEAL N° 439 - CABANGA - RECIFE

Município 

i Recife/PE
Bairro CEP

50090450

Itens da IRP

N ° do  
Ite m

T ip o  d e  
Ite m

Ite m
U n id a d e  d e  

F o rn e c im e n to
C r ité r io  d e  

J u lg a m e n to
V a lo r  U n itá r io  
E s tim a d o  (R $ )

U A S G  - M u n ic íp io /U F  d e  E n tre g a  -  
Q u a n t id a d e

1 Serviço
20796-lnsta lacão / 
Manutenção - 
Câmara Fria

UNIDADE Menor Preço 1.575,0000

160198- 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE 50

2 Serviço Manutenção - 
Câm ara Fria

UNIDADE Menor Preço 1.260,0000

160198- 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE 20

3 Serviço Manutenção - 
Câm ara Fna

UNIDADE M enor Preço 1.470,0000

160198-
7 .DEPOSITO
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE 20

4
í

Serviço
20796-lnsta lacão / 

Câm ara Fria
UNIDADE M enor Preço 19.740,0000

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE 20

i j----------

5 Serviço
20796-lnsta lacão / 
Manutenção - 
Câm ara Fria

UNIDADE Menor Preço 28.665,0000

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE 8

6 Serviço 20796-lnsta lacão / 
Manutenção -

UNIDADE M enor Preço 36.960,0000 160198 - 
7 .DEPOSITO

Recife/PE 8
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N ° d o  T ip o  d e  
I te m  Ite m

Ite m

Câm ara Fria

7 Serviço
20796-lnsta lacão /

Câm ara Fria

8 Serviço Manutenção - 
i Câm ara Fria

9 Serviço
Câmara Fria

20796-lnsta lacão / 
10 Serviço Manutenção - 

Câm ara Fria

11 Serviço
20796-lnsta lacão /

U n id a d e  d e  
F o rn e c im e n to

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

C r ité r io  d e  
J u lg a m e n to

Menor Preço

Menor Preço

Menor Preço

Menor Preço

Cgmara Fria,
UNIDADE M enor Preço

20796-lnsta lacão / 
12 Serviço Manutenção - 

Câm ara Fria

20796-lnsta lacão / 
13 Serviço Manutenção - 

Câm ara Fria

20796-lnsta lacão / 
14 Serviço Manutenção - 

Câm ara Fria

20796-lnsta lacão / 
15 Serviço Manutenção - 

Câmara Fria

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

16 Serviço
Câm ara Fria

UNIDADE

M enor Preço

Menor Preço

M enor Preço

M enor Preço

UNIDADE M enor Preço

17 Serviço Manutenção - 
Câm ara Fria

20796-lnsta lacão / 
18 Serviço Manutenção - 

Câm ara Fria

UNIDADE

UNIDADE

Menor Preço

M enor Preço

UNIDADE

20 Serviço Manutenção - 
Câm ara Fria

UNIDADE

Menor Preço

M enor Preço

V a lo r  U n itá r io  
E s t im a d o  (R $ )

54.705,0000

56.784,0000

1.974,0000

3.045,0000

2.268,0000

1.638,0000

1.638,0000

1.638,0000

4.494,0000

U A S G  -  M u n ic íp io /U F  d e  E n tre g a  - 
Q u a n t id a d e

DE
SUPRIMENTO

160198- 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIM ENTO

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE

Recife/PE

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

160198- 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE

Recife/PE

Recife/PE

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE

1.239,0000

2.835,0000

1.995,0000

315,0000

2.541,0000

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

160198- 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE

Recife/PE

160198- 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE

160198- 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

160198 - 
7 .DEPOSITO 
DE
SUPRIMENTO

Recife/PE

Recife/PE

68 registros encontrados, exibindo do 1 ° ao 20°.

Adicional

25

25

30

28

25

15

15

13

12

25

15

Observação
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MINISTÉRIO DÂ DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE-7 a RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA í~GR s E 
(Pq R MB/7a RM/1947)

TERMO DÊ MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP)

Objeto: Contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas
baú frigorificadas.

I. Termo de abertura

E s la  U n id a d e  G e s to ra /O rg a n iz a ç ã o  M il ita r  e m  T c S  " b e m "  c o m o T o d l !  «  “ des”

I I .  4 6 2 /2 0 2 3 . m a n ife s ta  to ta l c o n c o rd â n c ia  com  o o  j  ̂ re fe re n te  á  !RP n°
e s ta b e le c id a s  no  T e rm o .d e  R e fe rê n c ia  do  7» m a n u te n ç ã o  dê c â m a ra s  fr ia o rífica s  e câ m a ra s  de

e 'u n id a d e s  G e s to ra s  P a rtic ip a n te s  G C A L C /7  c o n fo rm e  

e s p e c ific a ç õ e s  e  q u a n tita tiv o s  e s ta b e le c id o s  no  item  4.

2. Justificativa <ia necessidade

2.1 A p re s e n te  p S n lz a ç õ e s  M ilita res

câ m a ra s  fr is o rff ic a s  e  c â m a ra s  d a s  v ia tu ra s  ̂ ° r̂ âg / p a r a Pc ° d a  item  fo ra m  c ita d a s  ao s e  c o n s id e ra r o 

, o n s ijm o  h í S r ic o  ^ õ s 6 ite n s  no  e ^ r S o  a n .e r iS rb e m  co m o  a  p o ss íve l a p lica çâ o /u tiliza çâ o  e m  « lu d e  d .  

m is s â 0 . « e s  e

S E t S S W ? . ^  =  "  ~  —  - UG p" arqü,vad0 na
S eçã o  de  C o n fo rm id a d e  d o s  R e g is tro s  d e  o e s ta o  da  u m .

3. L o c a ! d e  e n tre g a

O  loca i da  p re s ta ç ã o  do  s e rv iç o  s e rá  no endereço: A *  7*Oo' h o ra s  à s  16 :00
R e c ife  - P E , 5 2 0 6 0 -5 9 0 , e m  d ia s  c o m  e xp e d ie n te , d e  se g u n d a -fe ira  a  qu .n ta  fe ira ,

h o ra s  e  na  s e x ta -fe ira , das  0 7 :00  à s  11 :50 ho ra s .

4 .  D e m o n s t r a t iv o  d a s  n e c e s s id a d e s

A s q u a n tid a d e s  s o lic ita d a s  fo ra m  c o n ^ Z e f Z V o o L o  A d m in is tra tivo



GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO i CATSER

QUAN 

UNtD‘ jflD AD E

ME0,DA pNIMA

M a n u te n ç ã o  p re v e n tiv a  de  01 (um a) 
c â m a ra  fr ig o rífica  c o m p re e n d e n d o  a 
lim p e z a  do  s is te m a  na  pa rte  
e v a p o ra d o ra  e  co n d e n sa d o ra , 
lu b r if ic a ç ã o  d o s  m o to ve n tila d o re s , 
m e d içã o  d a s  p re ssõ e s  de  d e sca rg a  e 
su cçã o , v is to r ia  do s is te m a  e lé trico  
c o m  m e d iç õ e s  de  su a s  a m p e ra g e n s  
e  vo lta g e n s , lim p e z a  dos  
co n d e n s a d o re s  com  d e se n g ra xa n te  
a p ro p ria d o  pa ra  o  s is tem a , 
m a n u te n ç ã o  e d e s e n tu p u n e n to  d o s  
d u to s  e  e n c a n a m e n to  do  s is te m a  de 
d re n a g e m , v e r ific a ç ã o  e  c o rre ç ã o  cie 

: v a z a m e n to  d e  o leo  e gás, v e ritica çã o  
do  fu n c io n a m e n to  d o s  e v a p o ra d o re s , 
d is jun to r, c o n ta c tc r  e res is tê nc ia , 
a rca n d o  c o m  to d o  m ateria l 
n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço .

20796 U nd

S u b s titu içã o  d o  F iltro  S e ca d o r
a rca n d o  c o m  to d o  m a te ria l
n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço .

20 79 6

! S u b s titu iç ã o  d o  p re s s o s ta to  da  
3  I co n d e n sa d o ra .

20796

GRUPO
j 01
j (itens 
01 a 42}

S u b s titu içã o  do  c o n d e n s a d o r 3 ,5  
9 H P  d a  u n id a d e  co n d e n sa d o ra .

20 7 9 6

Und

U nd

U nd

: S u b s titu iç ã o  d o  c o m p re s s o r pa ra  
s u n id a d e  c o n d e n s a d o ra  3 ,5  HP, 

5 | a rc a n d o  c o m  to d o  m a te ria l 
j n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o  se rv iço .

20796 U nd

S u b s titu iç ã o  d o  c o m p re s s o r pa ra  
i un id a d e  c o n d e n s a d o ra  5 ,5  H r ,  
I a rca nd o  com  to d o  m a te ria l 
; n e c e s s á rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço .

20796

S u b s titu içã o  do  c o m p re s s o r pa ra  
u n id a d e  c o n d e n s a d o ra  7 ,5  H r ,  
a rca n d o  c o m  to d o  m a te ria l 
n e ce ssá rio  pa ra  re a liz a r o  se rv iço .

U nd

207S6 Und

S u b s titu iç ã o  do c o m p re s s o r p a ia  
u n id a d e  c o n d e n s a d o ra  9 ,0  h k  
a rca n d o  com  to d o  m a te ria l 
n e ce ssá rio  pa ra  re a liza r o  se i v iço .

20796

" S u b s titu iç ã o  d o  C o n ta c to r 18 -3 2 A  ?0 79 6
9  I 2 2 0 v  T r lfá s ic o , a rc a n d o  com  to d o  ,

; m a te ria l ne ce s s á rio  p a .ra_reajiz_ar_o_L.............

U nd

Und

R $ 1 .5 75 .00  R $ 6 .3 0 0 ,0 0

R $ 1 .260 ,00  r s  5 .0 40 ,00

R $ 1 .4 70 ,00  R $ 5 .8 8 0 .0 0

R $ 19 .740 ,00 R$ 39 .4 8 0 ,0 0

R $ 2 8 .6 6 5 ,0 0  j r *  57 .3 3 0 ,0 0

R $ 3 6 .9 6 0 .0 0  R $ 7 3 .9 2 0 ,0 0

R $ 5 4 .7 0 5 ,0 0  ! R $ 1 0 9 .4 1 0 ,0 0

R $ 5 6 .7 8 4 ,0 0  I R $ 113 .568 .00

RS 1 .9 74 ,00  R $ 7 .8 9 6 ,0 0



se rv iço .

| S u b s titu iç ã o  do  B io co  de 
j R e s is tê n c ia s , a rc a n d o  c o m  tod o  

10 i m a te ria l n e c e s s á rio  p a ra  rea liza r o
i se rv iço .

20796

S u b s titu iç ã o  d a  R e s is tê n c ia  de 
i d e g e io  d a  u n id ade  e va p o ra d o ra , 
: a rc a n d o  c o m  to d o  m a te ria l
I n e c e s s á rio  p a ra  re a liza r o  se rv iço .

U nd 1

20796 U nd

j A p lic a ç ã o  e re ca rg a  c o m p le ta  de  
! G á s  4  lO A. a rca n d o  c o m  to d o  

12  I m a te ria l n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o
! se rv iço .

20796

R $ 3 .0 4 5 ,0 0  | RS 12 .1 8 0 .0 0  j

U nd  1

13

A p lic a ç ã o  e  re ca rg a  c o m p le ta  de 
G á s  R -22 , a rca nd o  com  to d o  
m a te ria l n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o

se rv iço .

20796 U nd

RS 2.268,00 ; R$ 9.072,00

R $ 1 .6 3 8 ,0 0 ; R $ 3 .2 7 6 ,0 0  j

! A p lica çã o  e  re ca rg a  c o m p le ta  de 
i G á s  R -32 , a rca n d o  c o m  to d o  

14 j m a te ria l n e c e s s á rio  p a ra  re a liza r o

se rv iço .

20796

j S u b s titu iç ã o  d o  M o to r V en íi.ado r da  
I u n id a d e  c o rid e n s a d o ra . a rc a n d o  com  

15 ; to d o  m a te ria l n e ce ssá rio  pa ra  
I re a liza r o se rv iço .

U nd

RS 1 .638,00 RS 3 .2 7 6 .0 0

20796

[  S u b s titu iç ã o  do  M o to r V e n tila d o r da  
! u n id a d e  e va p o ra d o ra . a rca n d o  co  

16  ! to d o  m a te ria l n e ce ssá rio  pa ra

U nd

R $ 1 .6 3 8 ,0 0 ;  R $ 3 .2 7 6 .0 0

re a liz a r o se rv iço .

20796 U nd

R $ 4 .4 9 4 .0 0  | R$ 8 .9 8 8 ,0 0

R $ 1 .239 ,00 R $ 2 .4 7 8 ,0 0  |

T  S u b s titu iç ã o  d o s  tr ilh os , ro lda nas ,
| t r.,ncos e  fe ch a d u ra s  a a  po rta , 

a to a n d o  com  to d o  m a te ria l 
| n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iç  .

20 7 9 5  | U n d  1

j S u b s titu iç ã o  d a  9 ü a  ^ °  .

S v e d a çã o  d a  po rta , a rc a n d o  corni to d o  
18 | m a te ria l n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o 

i se rv iço .

I S u b s titu iç ã o  de  lu m in á ria  pa ra  
iQ  ! " Çfrig o rífica , tipo  ta rta ru g a  
19 i a rca n d o  com  to a o  m a te ria l 

j n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o se rv iço .

n e ce ssá rio  p a ra  re a iiz a r o  se rv iço .

RS 2 .8 35 .00  1 R $ 1 1 .3 4 0 ,0 0  j

!
__ _  l___________ "l

j |
1 .9 95 .00  | R $ 15 .960 ,00  j

R $ 3 1 5 ,0 0 !  R $ 3 .7 8 0 ,0 0  I

RS 2 .5 4 1 ,0 0  R $ 2 0 .3 2 8 ,0 0



"1
| S u b s titu iç ã o  do  ra lé  de fa lta  d e  (ase. 

21 a rca n d o  c o m  to d o  m a te ria l 
j n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o se rv iço .

20796

! S u b s titu içã o  tu b o  de  c o b re  9 .5 2m m  
22 ou  3 /8 ", a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l 

í n e c e s s á rio  p a ra  re a liza r o se rv iço .

| S u b s titu içã o  tu b o  de  co b re  12 .70m m  
23 ou  1 /2 ", a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l

| n e c e s s á rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço

20796

ü n d

í S u b s titu iç ã o  tu b o  de  c o b re  15 ,87m m  
24  j ou  5 /8 ", a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l 

j n e c e s s á rio  p a ra  re a liz a r  o  se rv iço .

—

: S u b s titu iç ã o  can o  2 2 ,2 3 m m  ou 7 /8 " 
25  j R E T O , a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l 

: n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o  se rv iço .

20796

ü n d

U nd

20 7 9 6  U n d  j 1

i S u b s titu içã o  vá lvu la  e s fé rica  ae  V 2 , 
26 I a rc a n d o  com  to d o  m a ten a i 

| n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço .

20796 U nd

20796

27

28

S u b s titu içã o  b o b in a  10W  2 2 0V  6 0 H Z  
62 64  1 m t ca b o , a rca n d o  com  todo  
m a te ria l n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o

se rv iço .

U n d  1

S u b s titu içã o  vá lvu la  so ie n o id e  1/2 . 
a rca nd o  c o m  to d o  m a te ria l 
n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o se rv iço .

20796 U nd

20 7 9 6

i S u b s titu içã o  v á lv u la  de  e xp a n sã o  
I t s x -2  R -22 , a rca nd o  com  to d o  

29 j m a te r ia l n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o

: se rv iço .

U nd 1

20 7 9 6  j U nd

.........  ~i-~...... ..... ...... .......

I S u b s titu iç ã o  o rifíc io  no 03  T E X -2 , 
30  | a rca n d o  c o m  to d o  m a te ria l 

I n e ce ssá rio  pa ra  re a liz a r o se rv iço .

31

S u b s titu iç ã o  tu b o  is o la n te  V 2  

2 0 0 0 m m . a rca n d o  c o m  to d o  m a te ria l 
I n e c e s s á rio  pa ra  re a liz a r o  se rv iço .

20796 U nd

I S u b s titu iç ã o  tubo  iso la n te  1 /4  
32  i 2 0 0 0 m m , a rc a n d o  c o m  to d o  m a te n a i 

j n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r  o  se rv iço .

20796

12

12

12

12

rUBR'c^ , 9 ,  
iPy

R $ 2 .4 78 ,00  | TSSPIfc.GSKÍO

RS 2 .2 8 9 ,0 0  R $ 27 ,4 6 8 .0 0

R $ 2 .3 9 4 .0 0  R $ 28 .7 2 8 ,0 0

R $  2 .4 9 9 .0 0  j  RS 29 .9 8 8 ,0 0

R$ 1.402,80 | RS 16.833.60

, 2.829,75 - R$ 16.978,50

R $ 3 .3 0 0 ,1 5  ; R $ 19 .800 ,90

1.627,50 í RS 9.765.00

U nd 1

20796

R$2.089,50 | R$12.537.00

R$ 840,00 | RS 3.360,00

12 R $ 9 2 4 ,0 0  R$ 11 .088 .00

U nd  i 1

I S u b s titu içã o  tu b o  iso ía n te  3 /8 " 
33  2 0 0 0 m m , a rc a n d o  com  to d o  m a té r ia

! n e ce ssá rio  pa ra  re a liz a r o  se rv iço .

20796 U nd

12 R$819.00 j R$9.828.00 j

RS 75 6 .0 0  ! R $ 9 .0 7 2 ,0 0  j



: S u b s titu iç ã o  tu b o  iso la n te  5/8 ' 
34 * 2 0 0 0 m m , a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l 

; n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço .

S u b s titu iç ã o  s p ra y  p o liu re ta n o  500  
35 ! M L , a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l 

: n e ce ssá rio  pa ra  re a iiz a r o  se rv iço

38

37

j S u b s titu içã o  c a b o  fle x íve l P P  2 X 
I i  ,5m m  com  5 m  , a rca n d o  c o m  tod o  
j m a te ria l n e c e s s á rio  p a ra  re a liza r o
! se rv iço .

' S u b s titu iç ã o  c a b o  fle x íve l PP  3 X 
j 1,5mm com  5m , a rc a n d o  c o m  todo 

m a te ria l n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o

; se rv iço .

38

I S u b s titu iç ã o  c a b o  fle x ív e l PP  3 X 
| 2 .5 m m  c o m  5 m  , a rca n d o  c o m  todo  
I m a te ria l n e c e s s á rio  p a ra  re a iiz a r g

| se rv iço .

| S u b s titu içã o  ó ie o  m in e ra l 160P  1L, 
39 i a rca n d o  c o m  to d o  m a te ria l 

j n e ce ssá rio  p a ra  rea liza r o se rv iço .

| S u o s titu iç á o  de  q u a d ro  e le tr ico  
:: 2 2 0 /3 8 0 V  pa ra  c â m a ra  oe 

40 Í c o n g e la m e n to , a rc a n d o  c o m  to d o  
j m a te ria l n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o

| se rv iço .

1  S u b s titu iç ã o  de  q u a d ro  e lé tr ico  
S 22Q /380V  pa ra  c a m a ra  ae 

41 | re s fr ia m e n to , a rca n d o  c o m  todo  
j m a te ria l n e ce ssá rio  pa ra  re a liz a r o

| se rv iço .

ÍUPO 
02 
itens 
í a 44)

I S u b s titu içã o  de c o rt in a  fr ig o rífica  
1 P V C  P o la r trá n s p a re n te  com  10m , 

42  I a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l 
I n e c e s s á rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço .

I S u b s titu iç ã o  do s  iso pa m e is  
! m o d u la re s  p a ra  is o la m e n to  té rm ico ,
! m ed in d o  4 m  de  a ltu ra . 1,14m de 

43  i la rgu ra  e  2 0 0 m m  de  e s p e s s u ra  pa ra  
! c â m a ra  fr ig o ríf ic a  de  co n g e la m e n to  
i a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l 
| n e ce ssá rio  pa ra  re a liz a r o se rv iço .

44

S u b s titu iç ã o  do s  iso p a in e is  
m o d u la re s  pa ra  iso la m e n to  té rm ico , 
m e d in d o  4m  de  a ltu ra , 1 ,1 4m  de 
la rg u ra  e 1 0 0 m m  de  e s p e s s u ra  pa ra  
rã m a ra  fr ig o ríf ic a  d e ..re s te am en to ^



a rc a n d o  com  to d o  se rv iço  n e ce ssá rio  
p a ra  in s ta la r o m a te ria l.

45

S u b s titu içã o  do  C o n tro la d o r pa ra  
c â m a ra  de  c o n g e la m e n to  com p a tíve l 
c o m  s is te m a  S IT R A D , a rca n d o  com  
to d o  m a te ria l n e ce ssá rio  pa ra  
re a liz a r o se rv iço .

20796

46

GRUPO
03

(itens 
45 a 48)

S u b s titu iç ã o  d o  C o n tro la d o r pa ra  
c â m a ra  de  re s fr ia m e n to  c o m p a tíve l 
com  s is te m a  S IT R A D , a rc a n d o  com  
to d o  m a te r ia l n e ce ssá rio  pa ra  
rea liza r o se rv iço .

20 7 9 6

Und

47

In s ta la çã o  de  b lo co s  de  con exã o  
pa ra  in te r lig a çã o  e co m u n ic a ç ã o  do s  
in s tru m e n to s  de  m e d iç ã o  de 
te m p e ra tu ra , , a rc a n d o  c o m  tod o  
m a te ria l n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o 

se rv iço

U nd

20796

48

In s ta la çã o  de  in te rfa ce  co n ve rso ra  
c o m  ca p a c id a d e  p a ra  32 
c o n tro la d o re s  v ia  w if i ou  cabo , 
a rca n d o  c o m  to d o  m a te ria l 
n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o  se rv iço

U nd

2.257.50 RS 9.030,00

R$ 1.974,00 i R$ 7.896,00

20 7 9 6

R$ 1.281,00 | R$5.124.00

U nd

49

GRUPO
04

| (itens 
49 a 50)

S u b s titu iç ã o  do  co n tro la d o r de  
a ce sso  c o m  le ito ra  b io m é tr ic a  da  
p o rta  d a  c â m a ra  fr ig o rífica , a rca n d o  
com  to d o  m a te ria l n e ce ssá rio  pa ra  
re a liz a r o s e rv iç o

R$ 16.117.50 RS 32.235.00

20796

l S u b s titu içã o  d e  e le tro ím ã  ôOOkg d a s  
| p o rta s  d a s  câ m a ra s  íngo rm cas, 

50 ! a rca n d c  c o m  to d o  m a te ria l 
| n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço

Und

20796 U nd

GRUPO
j 05 

(itens 
51 a 68)

51

0  se rv iç o  de  re cu p e ra çã o  do  s is tem a  
de  re fr ig e ra ç ã o  da  c â m a ra  fr ig o rífica  
d e v e rá  ~ in c lu ir  re v isã o  ge ra! no 
s is te m a  e lé tr ico . lim p e z a  e

: h ig ie n iz a ç á o  d a  ce n tra l, lim p e z a  ao 
ra d ia d o r e co n d e n sa d o r, a d iça o  ae 

i qá s , tro ca  do s  v e n tila d o re s , filtro s  em
1 qe ra l. ó le o s , c o rre ia s , pa in e l de 
I co n tro le  e a c io n a m e n to , v e rifica çã o
í de  co rre ç ã o  de  v a z a m e n to  em  to d o  j 
| s is tem a . ve r ific a r p a rte  j
j e lé tr ic a fí ix a ç ã o  d o s  te rm in a is ), 
i v e r it ic a r ca b o  e lé tr ic o (p in o s  e  
I to m a d a s ), v e r if ic a r o  co n tro la d o r de 
I te m p e ra tu ra , v e r ific a r o s e n so r de 
l te m p e ra tu ra , ve r ifica r v a z a m e n to  de 
i ó leo  o u  a g u a  e  p a ra fu so s  frouxo s ,
| re m o ve r o cop o  e  d re n a r a su je ira  e  
S á g u a  d e p o s ita d o s  no  fu n d o  do  

ta n q u e , re a p e n a r to d o s  os p o n to s  da  
un id a d e , c o lo c a r m a n ò m e tro .._gara

R$ 5.040.00 | R$ 10.080.00

2.940,00 I RS 5.880,00 j

2801 Und
R$ 46.200,00 | RS 92.400.00



52

T a v e r ig u a r a  p re ssã o  do  s is tem a ,
I e fe tu a r lim p e z a  no  d re n o  do 
I e v a p o ra d o r e m a n u te n ç ã o  e  re v isã o  
j g e ra l do  m o to r de  co m b u s tã o . T odo  o 
i s u p rim e n to  u tiliza d o  d e v e rá  ser 
i fo rn e c id o  p e lo  e xe cu ta n te . o  qua l,
I d e v e ra  re a liz a r  q u a lq u e r ou tra  
i in te rv e n ç ã o  q u e  se  fiz e r n e ce ssá ria  
\ pa ra  a  m a n u te n ç ã o  p re ve n tiva , a 
j qu a l d e v e rá  se r fe ita  
1 a p ro x im a d a m e n te  a  c a d a  2 0 0  ho ras 

tra b a lh a d a s  ou  q u a n d o  n e ce ssá rio .

I S u b s titu iç ã o  de  k it C o rre ia  
MD300/200 -  SB
2 0 0 /2 1 0 /3 1 0 /2 3 0 /3 3 0 , a rc a n d o  com  
todo  m a te ria l n e c e s s á rio  pa ra
re a liz a r o s e rv iç o .

2801

: S u b s titu iç ã o  d e  k it f iltro s  S B  230 /330 , 
53 I a rc a n d o  c o m  to d o  m a te ria l 

| n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o se rv iço .

2801

j S u b s titu içã o  de k it f iltro s  de  
| re fr ig e ra çã o .

| S u b s titu iç ã o  de  k it  ̂ sen so r 
| te m p e ra tu ra  n ã o  g ra d u a d o  era  

55 l 0400871 SB  2 3 0 /3 3 0 , a rc a n d o  com  
| to d o  m a te ria l n e ce ssá rio  pa ra  

re a liz a r o  se rv iço .

2801

2801

i S u b s titu içã o  de  b o m b a  a a g u a  para 
I m o to r d ie s e l, a rc a n d o  com  todo  

56  I m a te ria l n e ce ssá rio  p a ra  re a liza r o

j se rv iço .

2801

1 S u b s titu iç ã o  de  P re sso s ta ío  de  o leo .
57 I a rca n d o  c o m  to d o  m a te ria l , 2801 

I n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço .

i S u b s titu iç ã o  de  p o lia  te n so ra ,
58  í a rc a n d o  com  to d o  m a te n a

| n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o se rv .ço .

2801

” "i..S u b s titu iç ã o  de  a tte m a d o r 9 0 -12 0
59 ! am p , a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l 

1 n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o s e iv iç o .

2801

1 S u b s titu içã o  de  h é lic e  d o  , 
I e va po rado r, a rca n d o  c o m  to d o  

60 j m a te ria l n e c e s s á rio  pa ra  re a liza r o

| se rv iço .

61 i S u b s titu içã o  . d e  ^  t e g u la d o r ^ d eiDUusmuiva'-’ °
i v o lta g e m  d o  a lte rna do r, a rca n d o  «om  
l  to d o ___m a te r ia i n e c e s s á rio — p a ra

l
I J

U nd  l 1 | 0 R$2.310.00 . R$ 0,00 í

U nd

í

1 0

!

R$ 5.145.00 j

j

S
RS 0,00

i

!
U nd 1 0 R$ 5.145,00 j R$ 0,00

|

U nd 1 0 R$ 4.095,00 j

____ —4

R$ 0,00 |

iI
....................................

U nd

—

1 0 R$7.350.00 R$ 0,00 |
i i
j
I

U nd

4-

1
r  '  
| 0 R$ 3.885.00 | R$ 0,00

U nd 1 0 RS 4.935,0C R$ 0.00

1 j U nd

..

| 1

1

0 R$ 14.490.0 j  ; R$ 0,00
i

)1 | Une 1 1
i

0 R$ 3.045.Co ; RS o,oo

2801 U nd
R$ 5 .3 5 5 ,0 0  j RS 0 '00

___i



re a liz a r  o  se tv iço .

S u b s titu iç ã o  de  se n s o r de  ro ta ç ã o  do 
| m o to r (rp m ), a rca n d o  com  todo  

62  | m a te ria l n e c e s s á rio  p a ra  re a liza r o
j se rv iço .

2801 U nti

S u b s titu iç ã o  so le n o id e  d e  a ce ie ra çã o  
, e /o u  so le n o id e  c o m b u s tív e l, a rca n d o  

53 ! c o m  todo m a te ria l n e ce ssá rio  pa ra
re a liz a r  o  se rv iço .

2801 Ü nd i 1

| S u b s titu içã o  de  te rm o s ta to  71c,
64 j a rc a n d o  com  to d o  m a te ria l j 2801 

I n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o  se rv iço .

65

S u b s titu iç ã o  de  k it c o m p re s s o r x430  
c o m  e ixo  la rgo , a rc a n d o  c o m  todo  
m a te ria l n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r o
se rv iço .

U nd  1

S u b s titu iç ã o  de  k it d e  o leo
c o m p re s s o r so',35 1L, a rc a n d o  com  
tod o  m a te r ia l n e c e s s á rio  pa ra
re a liza r o  s e rv iç o

2801 U nd

2801

I S u b s titu iç ã o  d e  filtro  de  o leo  
I co m p re sso r, a rca n d o  c o m  todo  

67 | m a te ria l n e c e s s á rio  p a ra  re a liz a r o 
i se rv iço .

U nd

2801

! S u b s titu içã o  d o  c o n d e n s a d o r e  f iltro  
68  í secado r, a rc a n d o  com  todo  m a te ria l 

! n e ce ssá rio  p a ra  re a liz a r  o  se rv iço

Und

2801 U nd  | 1

R $ 5 .6 7 0 ,0 0  | RS 0 ,0 0

R $ 13 .650 ,00  R $ 0 ,0 0

R $ 4 .4 1 0 ,0 0  R $ 0 ,0 0

4 9 .3 5 0 ,0 0  | R$ 0 ,00

R $ 4 .4 1 0 ,0 0 R$ 0 ,00

R $  5 .7 75 ,00  j RS 0 ,00

R $ 17 .535 ,00  R $ 3 5 .0 7 0 ,0 0

VALOR T O T A L : R$ 1 .3 1 0 .2 3 2 ,0 0 .

R e c ife -PE, 06 de junho de 2024

/ R,yíciscoLOPÍs c^ e/ filhc^  v w
:;Wie do S e to r  de Aprovisionawento do Pq R Mnt/7

5. Parecer d o  F is c a l A d m in is t r a t iv o  9 5  _ ,n s tm ç a e s  G e ra is  p a ía

N o s  te rm o s  d o  co m id o  n o  A rt. 13 d a  p ro v id ê n c ia s  no s e n tid o  d e  a p ro v a r a
realização de Licitações no  C o m a n d o  d o  Exerct dG 11 ^ descrito n0  D e m o n s tra tivo  d e  N e cess .da de s



Recife-FE, 06 de junho de 2024

A O  t m ?  v í
RAFAEL LIMA ALBEA BEZERRA - CAP 

Fiscal Administrativo do Pq R "

6. D e s p a c h o  d o  Ordenador de Despesas

Diante do Demonstrativo de Necessidade apresentado. 
i Anrovo o presente documento; , .Á .
2. Autorizo o inicio dos procedimentos para adesao a IRP citada; 
d Determmo a abertura de procedimentos contorme Portaria n 1 -SEF, de da. 
a n  S ò  L  SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em

14; e 
vigor.

de junho de 2024

PAU
Ordenador de

ER -  Ten Cei
R Mnt/7



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇAO/7 
(Pq R MB - 7a RM/ 1947)

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
, inc I art. 21 da IN SEGES/MP n“ 5/2017)

Órgão: Parque Regional de Manutenção/7 U A S G  Í 60200

Setor Requisitante: Setor de _____-........
Responsável pela Demanda: Francisco Lopes Gomes Filho -

Responsável pela Demanda: Thalles Henrique Sousa dos
: Santos.3° Sgt ..............................—...-.....- ......

CPF: 868623674-04

CPF: 168492317-40

\ Descrição Sucinta da Contratação ------------------ -- -----------—....—.... .... —... 7 .."" . , \

i a te n d e rá  as n e c e s s id a d e s  do  rg  relação abaixo são necessários para manutenção dao
ppai C/Reci-e) uma vez que os itens constantes da relaçao aoa xo *
a t l v ^ ^ ^ d e s e n v o l v td a s  ^  a p r o ^ i s i o ^ r n e ^ d ^ O r g ^ ^ Ç o e s l d i H ^ ® ^ ---------------------------------------------------- j

1 ii.r .ntidiiflc do serviço a ser contratado ....... ... ...... ............— ....— ...........
....................R e ssa lte -se  que a s  q u a n M a d e s em virtude

-------------------------- 1
.4. Previsão de data em que deve ser iníciado a prestoçao do s^v.jO-----------------------------------1

2  semestre <fc_í024.__ _— ------------------------7  (EPC) e se necessário o
5. indicação do membro da Equipe de Planejamento da Contrataçao

j responsável pela fiscalização............... ...—-----------------------------
KAYKE LEONARDO COSMO SALES -  3° Sgt __....___... ... .... ........ ............—..... ........... ......

Ordenança
Retângulo

Ordenança
Retângulo

Ordenança
Retângulo



I  ASG 160200 Estudo Técnico Preliminar 10/2024

Estudo Técnico Prelim inar 10/2024

1. informações Básicas

Número do processo:

2. Descrição da necessidade

MAM TENÇÃO DE CÂMARAS FRIGORIFICADAS

2.\ Para garantir a capacidade de armazenamento e suprimento, esta OM conta com l(uma) câmara írigorificada 
que ftca ligada 7(sete) dias por semana de forma ininterrupta.

2.2 Corn intuito de manter as atividades cio Parque Regional de Manutenção/7 nas diversas atividades deste 
quartel e por não dispor em seu quadro militar ou servidor habilitado para executar os serviços de manutenção de 
equioamentos íngorificados nas câmaras e/ou viaturas, se faz necessário a contratação de uma empresa qualificada 
nesse mercado para que o possamos estar em pleno funcionamento. O serviço em questão é de grande importância 
uara unidade pois a mesma tem a missão de alimentar 300 militares por dia. Com isto, e imprescindível « 
contratação de empresa prestadora de serviço de manutenção preventiva e corretiva para manter o funcionamento 
da câmara frigorífica e a qualidade dos gêneros armazenados, evitando prejuízos com descongelamento.

2 3 Portanto, diante dos motivos acima descritos, o objetivo deste processo é contratar empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção de câmaras frigoríficas pertencentes ao Parque Regional de Manutenção 
n .  conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

3 . Á rea requisitante

À re a  R tq u ib U an ,?  W S ÍV tl
,  r c,R DE Â reÂ Â íONAMENTO THALLES HENRIQUE SOUSA DOS SANTOS - 3*Sg,
CHEFE DO SETOR DE APROVISIONAMENTO FRANCISCO LOPES GOMES FILHO - 2oTEN

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
, , ( K  „ rvfcos caracterbam-se como « M a  tu d o  em vista que «  interrupção possa comprometer a continuidade das 
atividades do’ provimento .  cuia necessidade de contratação estende-se por mais de »  exercício imance.ro ,  conunuamente.

4.2. Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

tecnicas empregadas.

4 ,  A prestação ü *  serviços não gera vínculo empregando entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 
vedando- se qualquer relação entre estes que caracter ize pessoahdaie e subordinação direta.

, , . , ,  Uí, r ir .fi d,  ,,0vSuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrego cia proposta, profissional de
P -  — • comPelPme. dfitentor do Mnstodo do «ponsabilidade técnica po,

': r : lbr, 0;,w^ 0 *. *  i»™ * *  • * * * retevSnu" '
■oaor siiMiiiitaiivo do olac-to da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos.

4.5. Quanto à qualificação técnica:

4 .5.1. as empresas, cadastradas ou não no S1CAF, relativo a todos os itens, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de:

I de 5



ÜASG 160200 Estudo Técnico Preliminar 10/2024

0 4.5. 1.1. Comprovação de aptidão para a execução de serviços de complexidade tecnológica e

meio da apresentação de certidões ou atestados por pessoas jurídicas de direito público ou privado. \ 
» 4.5.1.]. I. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas, as quais representam a 
execução de pelo menos 50% dos quantitativos das parcelas:

* 4.5. L 1.1.1. Papel timbrado de quem está emitindo (empresa privada ou órgão público):
* 4.5.1. t .1.2. Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente;
* 4.6.1.1.13. Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo: razão

socíai, CNPJ, endereço;
•  4.5.1.1.1.4. Dados completos da sua empresa; razão social, CNPJ. endereço, telefone;
• 4.5.1.1.1.5. Quais foram os serviços que executou;
* 4.5.1.1.1.6. As quantidades, a duração e o período do contrato;
* 4.5.1.1.1.7. Se a empresa ficou satisfeita com a entrega dos produtos ou execução do

4 .5.1.1.2. O(s) atestado(s) deverá(âo) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. Somente será(âo) 
aceitos atestadofs) expedido(s) após a conclusão do contrato ou se decorrido, peio menos, um 
ano do início de sua execução, exceto se firmado paia ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MPDG n" 5/ 2017;

i. 4 .5 ,1.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da 
legitimidade clo(s) atestado(s) apreseutado(s). apresentando, clerttre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES 
/MPDG n 5/2017.

4.5.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.5. i 3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante.

4 5.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a 
contratação, endereço amai da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

serviço;

outros documentos.

4.1 j . a contratação também requer que a 
Nacional cie Licitações Sustentáveis Atláveis Advocacia-Geraí da União.
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5. Levantam ento de M ercado

5.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio cie consultas a outros editais, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Adm uistraçào. e as que foram Identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

f>.2 i endo em vista não haver certa previsibilidade em muitas das situações, faz-se necessário ã adoção do Sistema de Registro 
de Preços, devido à dificuldade de se definir o quantitativo a ser adquirido, pois este será de acordo com a demanda necessária a
realização das mesmas.

A modalidade de licitação adotada será Pregão EletrônicoSRP, atendendo inciso i. do artigo 28 da lei 14.133. decreto 11.462
/23.

6 . Descrição da solução como um todo

6. i . Para atender ás necessidades eiencadas nos Documentos de formalização da Demanda, o 7”  Depósito de Suprimento 
realizará um pregão eletrônico SRP por se tratar de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM SEM DEDICAÇÃO DE MÃO- 
DE-OBRA EXCLUSIVA, por possuir padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por 
meto do especificações usuais no mercado, conforme inciso XLI, Art. 6”, da Lei no 14.133. de V  de abril de 2021, com critério 
de julgamento da proposta será o MENOR PREÇO por grupo.

(>.2. A discriminação dos itens e das quantidades a serem contratadas serào as constantes dos documentos de Formalização da 
Demanda da seção interessada, devendo ser baseadas na análise das atividades realizadas, nas previstas ou com possibilidade de 
ocorrência nos anus seguintes;

P.3 . a  fundamentação lega! da escolha da modalidade de licitação Pregão Eletrônico SRP, encontra seu pilar no disposto no 
inciso XLI. An. 6". da Lei no 14.133. de Ia de abril de 2021, combinado com os Incisos I e V, do Art. 3°, do Decreto no 11.462.
de 51 de março de 2023.

7. Estim ativa das Q uantidades a serem  C ontratadas

7.i As quantidades a serem adquiridas tiveram por base o histórico de itens previamente utilizados e as atas de registro de preços 
existentes (Pregão SRP iT 03/2022 e Pregão SRP n°03/2023) e a atual necessidade de manutenção das câmaras frigoríficas do

PqRMnt/7.

8 . Estim ativa do Valor da C ontratação

Valor (RS): 1.31.0.232,00

Conforme Relatório de Pesquisa de Preços, o custo estimado é de RS 1.310.232,00 (um milhão, trezentos e dez mil e duzentos e

trinta e dois reais).

9, Justificativa p a ra  o Parcelam ento ou não da Solução

<) l M »  alguns dos serviços possuírem mesmas características, » ser de interesse técnico e econômico para este Órgão, a 
linmcòo será divida em lotes, conforme inciso II, do Art. 47. <h U I «o 14.133, de V  de abril de 2 0 2 1 .. inciso t  *> » 1". *> 

Alt. 47, também da Lei no 14.133/21.
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10. C ontratações C orrelatas e/ou Interdependentes

N5o há contratações correlatas a que se pretende realizar, nem contratações que dela dependam.

11. Alinhamento entre a  C ontratação e o Planejam ento

11.1. a evenaia aquisição dos serviços está alinhada com o previsto no objeto estratégico organizacional para assegurar o efetivo 
apoio logístico às OM situadas na área da T  RM (OE-1).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1.0 r esultado imediato pretendido com a contr atação é a continuidade do funcionamento das câmaras frigoríficas e viaturas 
bau frigarificadas, evitando desta forma solução de continuidade na prestação cie serviço de prover as Organizações Mthtares da

T  RM.

12 2. Espera-se que a solução escolhida garanta uma contratação econômica do ponto de vista financeiro e eficiente em todos os 
aspectos, notadameme naqueles relacionados a preço, qualidade e recebimento dos serviço.

13. Providências a serem Adotadas
13.1. Quanto as providências para a adequação do ambiente, não haverá custos extras, pois há espaço no PqRMnt/7 para r,

realização dos serviços.

! 3. >. Além cio que. os mesmos serão solicitados quando da necessidade, como possibilita o SRP.

14. Possíveis impactos Ambientais

- ...... .... .......
,u e  Destruem a Camada da O * * ,  -SD C  abrangidas P*lo —  de Montrea. 

{no-adumente Cl-Cs, Halons. CTC e tridoroetano), obedecendo as seguintes duetr ./es.

roanutmçâo, iWatD .  funcionamento d . equipamentos ou sistemas que u u ta m  essas substancas.

d„ substâ„cias controladas de equipamentos ou sistemas. < obrigatório que as substancias

c o r ; i : i : ~ hr
c. É obrigatória a  retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua desün.çâo final ou 

disposição final;

d. As substâncias a que s ,  refere este artigo devem ser acondiclonadas adequadameme em recipientes que atendam a norma 

aplicável:

e. d vedado „ uso de clitudros prassurir.ados p |n j -

CFC, », * * » .  * .« *» » » .« ,.. .« .
2402;

f .  q u u n d o o s s is re m a s .e q u ip a n ^ ^ .— ^ ^ —  £ 5 ^ = 2 » ^  

parágrafos da citada Resoiuçâo;

*
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g. a SDO recolhida deve ser reciclada in loco. mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que possua dispositivo 
de controle automático aniitransbordameruo, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou 
centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.

g. i j quando a SDO recolhida for o CFG-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros regionais de regeneração 
de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de 
regeneração.

0 .2 ) f  obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinaçào final ou
disposição finai.”

14.2. Nos termos do Decreto n° 2.783. de 1998. e Resolução CONAMA n° 267, de 1.4/11/2000, é vedada a utilização, na 
e.xecuçàu dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio -  SDO abrangidas pelo Protocolo de
Montreal.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa cia Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

de 1 > de novembro de 2020.

Membro da comissão de contratação

5 de 5



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO B R ASILEI RO 

PARQUE REGIONAL DF. MANUTENÇÃO/7 
(Píf R MB - 7" RM i 1947)

PARQUE I)K MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

MAPA DE RISCOS

C o n tra ta ç ã o  üe  se rv iç o  pa ra  m a n u te n çã o  de  c â m a ra s  fr ig o rífic a s  e  c â m a ra s  de  v ia tu ra s  báu 
fr ig o n fica d a s  pa ra  a te n d e r a s  n e ce ss id a d e s  do  7o D e pó s ito  de  S u p rim e n to  e U n ida de s  G es to ra s
P a rtic ip a n te s .

( X ) Planejamento da Contratação

( ) Seleção do Fornecedor
Gestão do Contrato

Processo de planejamento da contratação inadequado com os interesses da 
Administração, com fragilidade.s técnicas que vão desde o mal dimensionamento 
da-demanda até a escolha da solução que não seja a mais ei iciente no mercado.

Publicação em boletim interno da OM de Comissão de 
Equipe de Planejamento dos processos licitatórios composta 
por membros com qualificação técnica adeuuada.

Convocação de reunião extraordinária organizada pela 
SALC e Equipe de Planejamento dos processos licitatórios 
para adequação do ETP conforme Ar». T  da IN 58. de 2022. 
bem como utilização da minuta de Termo de Referencia 
mais atual disponibilizada pela AGU............. ........... ...........

Fiscalização
Administrativa

SALC



Id

1.

I. 1 Atraso no processo de contratação
~.. -  MÊ

Estabelecer procedimentos para que o Setor Requisitante, 
através da Comissão responsável, realize a elaboração dos 
documentos evitando envios de processos com 
discrepâncias e consequente devolução do mesmo.

Conferência minuciosa de todos os documentos que 
instruirão o processo por pane da SALC, determinando 
as eventuais correções antes da continuidade do processo.

Fiscalização
Administrativa

Convocação de reunião extraordinária organizada pelo Setor 
1. : Requisitante e dentais envolvidos para realização dos ajustes

necessários para encaminhamento do processo._________
Requisitante

FASE DE ANÁLISE . .sMÊSISÈÊÊÊÊÈÊÊÊÊSÊÊÊÊi 
i ) Planejamento da Contratação
(x) Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato

em Face de

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

; Impacto: ( ) Baixa--------- U H . 1 . H U —
( ) Média ( X ) Alta _ _ — .——

• ' . .....——
Descontinuidade dos serviços ou problemas ocasionados pela falta de aquisição

.... -......-..-..-.... ......._ -----~~rz~' TTrzr~zwz*,; ~i ”  r

1.

Elaboração do planejamento da contratação considerando 
soluções similares em outros órgãos, bem como na serie 
histórica do mesmo objeto.

Pregoeiro

i
1-- -

Elaboração dos documentos e anexos que compõem o 
processo, através dos modelos atualizados e 
disponibilizados na página da intranet. ......

Pregoeiro

- ......- ........................
1............
| 3.

j 4.

Definição dos critérios com respaldo na jurisprudência 
dosórgãos de controle. ......

Pregoeiro

Verificação do teor de impugnações e recursos em 
contrataçõessimilares. .............. ......

Pregoeiro

OJi
aV*



Estrita observância às recomendações da área jurídica da
Pregoeiro

Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 
licitatório conforme orientações da SALC do T  D Sup. Pregoeiro.

FASE
í ) Planejamento da Contratação 
{ ) Seleção do Fornecedor
< X ) Gestão do Contrato

Não execução dos serviços
Atraso na execução dos serviços 
Execução do serviço com qualidade inferior à exigida

---------- ------------- ---------- s m —r a T T O T B T T T T : - ’ ;

3.

4.

Definição de níveis de serviços baseados em serviços 
similares e em conformidade com a necessidade da OM,.......
Exigência de atestado de capacidade técnica baseados em 
condições similares à contratação do serviço, em especial 
quanto à execução baseada em níveis adequados._________
Adoção de critério escalar de penalidade em conformidade 
com o nível de risco a serem definidos no Termo de 
Referência. ___  ________________

Pregoeiro

Requisitante

Adoção de critério escalar de penalidade em 
conformidade com o nível de risco a serem definidos no 
Edital de Licitação._______________________________
Especificação eficiente dos requisitos da contratação ou 
aquisição na elaboração dos Estudos Preliminares, atentando 
para a correta definição da forma de prestação dos serviços.
Exigência da Declaração de Total Conhecimento dos 
Serviços caso não haja visita técnica.___________ _______
Acompanhamento e verificação de qualidade dos serviços 
a serem prestados._________________________________

Requisitante

Requisitante

Pregoeiro

Requisitante

Incentivo à solução do desvio de qualidade por meio de 
aplicação de glosas e, caso haja prejuízo maior previsto nos 
níveis dos serviços prestados, a aplicação das sanções 
cabíveis, de forma a coibir a reincidência.____________ _

Fiscalização
Administrativa

o
j»

a
\'r
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 
(Pq R MB - 7a RM/ 1947)

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Objeto: contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas 
baú frigoríficas em razão da necessidade do Parque Regional de Manutenção/7 provisionar as 
Unidades Militares no âmbito da 7a Região Militar com os suprimentos Classe I, no que tange 
aos frigorificados, os gêneros alimentícios devem ser armazenados em câmaras frigoríficas 
com condições previstas em legislações.

(Processo Administrativo n° 64453.001182/2024-76)

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD Und JUSTIFICATIVA

l

vlanutenção preventiva de 01 (uma) câmara frigorífica 
compreendendo a limpeza do sistema na paite 
evaporadora e condensadora, lubrificação dos moto 
ventiladores, medição das pressões de descarga e 
sucção, vistoria do sistema elétrico com medições de 
suas amperagens e voltagens, limpeza dos 
condensadores com desengraxante apropriado para o 
sistema, manutenção e desentupimento dos dutos e 
encanamento do sistema de drenagem, verificação e 
correção de vazamento de óleo e gás, verificação do 
funcionamento dos evaporadores, disjuntor, contactor e 
resistência, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço.

/
4 Un

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

2
Substituição do Filtro Secador, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

4 / U11

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

3 Substituição do pressostato da condensadora. 4 / Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

4
jSubstituição do condensador 3,5 - 9HP da unidade 
j condensadora.

2 / Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

Pág 1 de 7
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 2TD Jnd JUSTIFICATIvfe; '53

S

5 r3

ubstituiçào do compressor para unidade condensadora 
,5 HP, arcando com todo material necessário para 
;alizar o serviço.

2 / Un
RP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

s

6 ?

ubstituiçào do compressor para unidade condensadora 
,5 HP, arcando com todo material necessário para 
ealizar o serviço.

2 / Un
RP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

s

7  r

ubstituiçào do compressor para unidade condensadora 
,5 HP, arcando com todo material necessário para 
ealizar o serviço.

2 Un
RP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

8 <
substituição do compressor para unidade condensadora 
.0 HP, arcando com todo material necessário para 
ealizar o serviço.

2 / Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

9
substituição do Contactor 18-32A 220v Trifásico, 
ircando com todo material necessário para realizar o
terviço.

4 / Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

10
Substituição do Bloco de Resistências, ateando com 
odo material necessário para realizar o serviço.

4 / Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

1 11

Substituição da Resistência de degelo da unidade 
evaporadora, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

4 Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

12
Aplicação e recarga completa de Gás 410A, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

2 / Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

13
Aplicação e recarga completa de Gás R-22, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

2 X Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

14
Aplicação e recarga completa de Gás R-32, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

2 ' Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

15
Substituição do Motor Ventilador da unidade 
condensadora, arcando com todo material necessário 
nara real izar o serviço.

2 ' Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

16
Substituição do Motor Ventilador da unidade 
evaporadora, arcando com todo material necessário 
nara realizar o serviço.

2 Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

17
Substituição dos trilhos, roldanas, trincos e fechaduras 
da porta, arcando com todo material necessário par. 
realizar o serviço.

4 ' U11

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

18
Substituição da guarnição de vedação da porta 
arcando com todo material necessário para realizar
serviço.

,

0 8 y Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

&
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TEM

19

DESCRIÇÃO DO ITEM

Substituição de luminária para câmara frigorífica, tipo 
tartaruga, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço.

QTD

12

Und

Un

JUSTIFICATIVA 1

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

20
Substituição do relé de proteção, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

21
Substituição do relé de falta de fase, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

?? Substituição tubo de cobre 9,52mm ou 3/8", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

23
Substituição tubo de cobre 12,70mm ou 1/2", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

24
Substituição tubo de cobre 15,87mm ou 5/8", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

25

26

27

12

12

Un

Un

Un

12

Substituição cano 22,23mm ou 7/8" RETO, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

12

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

Un

Un

Substituição válvula esférica de 1/2", arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

Substituição bobina 10W 220V 60HZ 6264 ln* cabo, 
arcando com todo material necessário para realizar o
ser v i ço. ____________-____ -

28
Substituição válvula solenoide 1/2", arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

Un

6 Un

29

30

Substituição válvula de expansão TEX-2 R-22, 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço. _____ _________ _

Un

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

Substituição orifício no 03 TEX-2, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

31

32

Substituição tubo isolante 1/2" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

33

Substituição tubo isolante 1/4" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

Un

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

12 Un

Substituição tubo isolante 3/8" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

12

12

Un

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

Un

IRP 0 5 /2 0 2 3  e P re g ã o  

0 3 /2 0 2 3  da  U A S G  
1 6 0 1 9 8

IRP 05/2023 e Pregão
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM <)TD l Ind J
...........  \  t
USTIFICATIVX^ is..,«

03/2023 da UASG 
160198

34 f tc
ubstituição tubo isolante 5/8" 2000mm, arcando com 
do material necessário para realizar o serviço.

12
1

Un
RP 05/2023 e Pregão I 

03/2023 da UASG 
160198

1 35 s u
ubstituição spray poliuretano 500 ML, arcando com 
)do material necessário para realizar o serviço

20 y ' Un
RP 05/2023 e Pregão 1 

03/2023 da UASG 
160198

S
36 a 

s

ubstituição cabo flexível PP 2 X 1.5mm com 5m , 
rcando com todo material necessário para realizar o
erviço.

12  ^ Un
RP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

$
37 ^

ubstituição cabo flexível PP 3 X l.Smm com 5m , 
rcando com todo material necessário para realizar o
erviço.

12 Un
RP 05/2023 e Pregão I 
03/2023 da UASG 

160198

38
i

Substituição cabo flexível PP 3 X 2 .5 mm com 5m , 
ircando com todo material necessário para realizar o
serviço.

12 / Un
IRP 05/2023 e Pregão I 

03/2023 da UASG 
160198

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, arcando com todo 
naterial necessário para realizar o serviço.

4 / Un
IRP 05/2023 e Pregão | 

03/2023 da UASG 
160198

40
Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara 
de congelamento, arcando com todo matei íal 
necessário jwarealizar o serviço.

Un
IRP 05/2023 e Pregão I 

03/2023 da UASG 
160198

41
Substituição de quadro elétrico 220/380V para camara 
de resfriamento, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço. ..—

3 ^ Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

42

Substituição de cortina frigorífica PVC Polar 
transparente com lOm, arcando com todo material
necessári()pararealizar o serviço.

6 Un
IRP 05/2023 e Pregão I 

03/2023 da UASG 
160198

43

Substituição dos isopaineis modulares para isolamento 
térmico, medindo 4m de altura l,14m de largura 
2 0 0 mm de espessura para camara frigorífica de 
congelamento, arcando com todo material necessanc 
para realizar o serviço. ------

20 Un

IRP 05/2023 e Pregão l 
03/2023 da UASG 

160198

44

Substituição dos isopaineis modulares para ísolamentí 
térmico, medindo 4m de altura, U4m de largura 
lOOmm de espessura para câmara frigorífica d 
resfriamento, arcando com todo serviço necessan 
para instalai’ o material. —

e 20-
0

x  Un

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

45

Substituição do Controlador para câmara d 
congelamento compatível com sistema S1TRM 
arcando com todo material necessário para realtz

e
4

1 -

/  Un

IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

L__ 3—--------------- ---------------------------
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM <J \D Jnd .1
---------------
USTIFICATIVÀ

S

4 6  a 
s

ubstituiçâo do Controlador para câmara de 
esfriamento compatível com sistema S1TRAD, 
rcando com todo material necessário para realizar o
erviço.

4 Un

RP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

li

4 7  * 
1

nstalação de blocos de conexão para interligação e 
omunicação dos instrumentos de medição de 
emperatura, . arcando com todo material necessário 
ara realizar o serviço

j
4 ' Un

RP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

li
48 } 

t

nstalação de interface conversora com capacidade 
jara 32 controladores via wi fi ou cabo, arcando com 
odo material necessário para realizar o serviço

2 T’ Un
RP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

I
49

I

Substituição do controlador de acesso com leitora 
riométrica da porta da câmara frigorífica, arcando 
;om todo material necessário para realizar o serviço

2 Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

50
Substituição de eletroímà 600kg das portas das 
câmaras frigoríficas, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

2 / Un
IRP 05/2023 e Pregão 

03/2023 da UASG 
160198

51

0  serviço de recuperação do sistema de refrigeração 
da câmara frigorífica deverá incluir revisão geral no 
sistema elétrico, limpeza e higienização da central, 
limpeza do radiador e condensador, adição de gás, 
troca dos ventiladores, filtros em geral, óleos, coiTeias, 
painel de controle e acionamento, verificação de 
correção dc vazamento em todo sistema, verificar 
parte elétrica(fixação dos terminais), verificar cabo 
elétrico(pinos e tomadas), verificar o controlador de 
temperatura, verificar o sensor de temperatura, 
verificar vazamento de óleo ou água e parafusos
1 frouxos, remover o copo e drenar a sujeira e água 
depositados no fundo do tanque, reapertar todos os 
pontos da unidade, colocar manômetro para averiguar 
a pressão do sistema, efetuar limpeza no dreno do 
evaporador e manutenção e revisão geral do motor de 
combustão. Todo o suprimento utilizado devera ser 
fornecido pelo executante, o qual, deverá realizar 
qualquer outra intervenção que se fizer necessana para 
a manutenção preventiva, a qual deverá ser feita 
aproximadamente a cada 2 0 0  horas trabalhadas ou 
□uando necessário.

2 Un IRP 05/2023 e Pregão 
03/2023 da UASG 

160198

52
Substituição de kit Correia MD300/200 -  SE 
200/210/310/230/330, arcando com todo matéria 
necessário para realizar o serviço. __

0  / Un

53
Substituição de kit filtros SB 230/330, arcando con 
todo material necessário para realizar o serviço.

0 " Un
'

54 Substituição de kit filtros de refrigeração. | 0 Un J---------- :---------- J
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OI'
0'''



Exé,
r*'a

|  ?\

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM }TD Jnd
.......  \  '

rUSTIFICATO^stoj

55
Substituição de kit sensor temperatura não graduado 
ira 0400871 SB 230/330, arcando com todo material 
lecessário para realizar o serviço.

0 Un

56
substituição de bomba d’água para motor diesel, 
ireando com todo material necessário para realizar o
serviço.

0 Un

57 Substituição de Pressostato de óleo, arcando com todo 
naterial necessário para realizar o serviço.

0 Un

58
Substituição de polia tensora, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

0 Un /

59
Substituição de alternador 90-120 amp, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

0 Un

60
Substituição de hélice do evaporador, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

0 Un

61
Substituição de regulador de voltagem do alternador, 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço.

0 Un

62
Substituição de sensor de rotação do motor (rpm), 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço.

0 Un

63
Substituição solenoide cie aceleração e/ou solenoide 
combustível, arcando com iodo material necessário 
para realizar o serviço.

0 Un

64
Substituição de termostato 71c, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

0 Un

65
Substituição de kit compressor x430 com eixo largo, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

0 Un

66
Substituição de kit de óleo compressor sol35 1L, 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço

0 Un

67
Substituição de filtro de óleo compressor, arcando 
com todo material necessário para realizar o sei viço.

0 Un

68
Substituição do condensador e filtro secador, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

0 Un

Pag 6 de 7
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Thalles Henrique Sousa dos Santos- 3o Sgt 

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO

10* COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E UMA

TERMO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP)

Objeto: Contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas
baú frigortficadas.

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA 10* COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE NA IRP 
n° 00003/2024 DO 7” DEPÓSITO DE SUPRIMENTO (UASG 160198)

1. Termo de abertura

Esta Unidade Gestora/Organizaçáo Militar, em atendimento ao que preconiza o Ari 7o do Decreto n° 
11.462/2023, manifesta total concordância com o objeto a ser licitado, bem como todas as condições 
estabelecidas no Termo de Referência do 7o Depósito de Suprimento -  UASG 160198, referente à IRP n* 
00003/2024, cujo objeto é a contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de 
viaturas baú frigorificadas para o 7o D Sup e Unidades Gestoras Participantes - GCALC/7 conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no item 4.

2. Justificativa da necessidade

Com intuito de manter as atividades da 10“ Companhia de Engenharia de Combate nas diversas 
atividades deste quartel e por não dispor em seu quadro militar ou servidor habilitado para executar os serviços 
de manutenção de equipamentos frigorificados nas câmaras e/ou viaturas, se faz necessário a contratação de 
uma empresa qualificada nesse mercado para que o possamos estar em pleno funcionamento.

t  imprescindível a contratação de empresa prestadora de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva para manter o funcionamento das câmaras frigoríficas e a qualidade dos gêneros armazenados « 
transportados, evitando prejuízos com descongelamento.

O objetivo deste processo é contratar empresa especializada para prestação de serviços ae 
manutenção de câmaras frigoríficas pertencentes a 10* Cia E Cmb, conforme condições, quantidades, 
exigências a estimativas estabelecidas neste instrumento.

3. Local de entrega

O local de entrega do material será no endereço Rua; Rodovia PE 180 - km 5, s/n°, São Bento do 
Una - PE, CEP: 55155-970, em dias com expediente, de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 horas às 
12:00 noras e das 13.00 horas às 16:00 horas e na sexta-feira, das 08;00 âs 12:00 horas.

4. Demonstrativo das necessidades

As quantidades solicitadas foram cadastradas no SIASGNET conforme abaixo, e a comprovação da 
necessidade delas encontra-se nos Estudos Técnicos Preliminares, constituintes do Processo Administrativo 
arquivados na Conformidade de Registros de Gestão desta Unidade Gestora Participante



GRUPO
01

(itens 
31 a 42)

6

8

Manutenção preventiva de 01 (uma) 
câmara frigorífica compreendendo a 
limpeza do sistema na parte 
evaporadora e condensadora, 
lubrificação dos motoventiladores, 
medição das pressões de descarga e 
sucção, vistoria do sistema elétrico 
com medições de suas amperagens 
e voltagens, limpeza dos 
condensadores com desengraxante 
apropriado para o sistema, 
manutenção e desentupimento dos 
dutos e encanamento do sistema de 
drenagem, verificação e correção de 
vazamento de óleo e gás, verificação 
do funcionamento dos evaporadores, 
disjuntor, contador e resistência, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição do Filtro Secador,
arcando com todo material
necessário para realizar o serviço.

Substituição do pressostato da 
condensadora.

Substituição do condensador 3,5 - 
9HP da unidade condensadora.

20796

20796

20796

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 3,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 5,5 HP, 
arcando com todo materiai 
necessário para realizar o serviço.

20796

20796

20796

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 7,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 9,0 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição do Contador 18-32A 
220v Trifásico, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796

2 0 7 9 6

20796

Und

Und

Und

Und

Und 1

Und

Und

Und

Und

0

R$1.575,00 R$ 6.300,00

R$ 1.260,00

R$1.470,00

R$ 19.740,00

R$ 28.665,00

R$ 36.960,00

R$ 2.520,00

R$ 2.940,00

R$19.740,00

R$28.665,00

R$ 36.960,00

R$ 54.705,00 R$0,00

R$ 56.784,00 R$0,00

R$ 1.974,00 R$3 948.00

/ T i
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10
Substituição do Bloco de 
Resistências, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2
( t
\  '"rv

r $ 3.M$gpŜ̂ óí;!

[52-*-' o \
- j

J # 9 ° '0 O■>de
j

11
Substituição da Resistência de 
degelo da unidade evaporadora, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$ 2.268,00 R$4.536,00

I

12
Aplicação e recarga completa de 
Gás 410A, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$ 1.638,00

|

R$ 3.276,00

13
Aplicação ô recarga completa de 
Gás R-22, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 4 R$ 1.638,00 R$ 6.552,00

14
Aplicação ô recarga completa de 
Gás R-32, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$ 1.638,00 R$3.276,00

15
Substituição do Motor Ventilador da 
unidade condensadora, arcando com 
todo material necessário para 
realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$4.494,00 R$ 8.988,00

16
Substituição do Motor Ventilador da 
unidade evaporadora, arcando com 
todo material necessário para 
realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$ 1.239,00 R$ 2.478,00

17
Substituição dos trilhos, roldanas, 
trincos e fechaduras da porta, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$2.835,00 RS 5.670,00

18
Substituição da guarnição de 
vedação da porta, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$1.995,00 RS 3.990,00

18
Substituição de luminária para 
câmara frigorífica, tipo tartaruga, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 4 RS 315,00 RS 1 260,00

20
Substituição do relê de proteção, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 RS 2.541,00 R$5,082,00

21 Substituição do relé de falta de fase, 
arcando com todo material

20796 Und 1 2
..

R$ 2.478,0C R$ 4 956.00



.ves* - «=**,.

!  f  F\ n° 1

necessário para realizar o serviço.
^  Z # —

22
Substituição tubo de cobre 9,52mm 
ou 3/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$2.289,00 R$4.578,00

23
Substituição tubo de cobre 12,70mm 
ou 1/2*’, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 2 R$ 2.394,00 R$ 4.788,00

24
Substituição tubo de cobre 15,87mm 
ou 5/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$ 2.499,00 R$ 4.998,00

25
Substituição canò 22,23mm ou 7/8" 
RETO, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$1.402,80 R$ 2.805.60

28
Substituição válvula esférica de 1/2", 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$ 2.829,75 R$ 5.659,00

27

Substituição bobina 10W 220V 60HZ 
6264 1mt cabo, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$3.300,15 R$6.600,30

28
Substituição válvula solenoide 1/2", 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 RS 1.627,50 R$ 3.255,00

29

Substituição válvula de expansão 
t e x -2 R-22, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$2.089,50 R$ 4.179,00

30
Substituição orifício no 03 TEX-2, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$840,00 R$ 1.680,00

31
Substituição tubo isolante 1/2" 
20Q0mm. arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$ 924,00 R$1.840,00

32
Substituição tubo isolante 1/4" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$819,00 R$ 1.638,00

33
Substituição tubo isolante 3/8" 
20Q0mm, arcando com todo matéria 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$ 756,00 R$1.512,00

_______

34
_J___—

Substituição tubo isolante 5/8’ 
2000mm. arcando com todo matéria

20796 Und 1 2 R$ 756,00 S R$1.512,00|
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*' r" necessário para realizar o serviço. I ^ ° l
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35
Substituição spray poliuretano 500 
ML, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 2 R$1.102,50
S>ŝ osito •

R$ 2*205,00 1
i

36

Substituição cabo flexível PP 2 X 
1.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$ 1.134,00 R$2.268,00

37

Substituição cabo flexível PP 3 X 
1.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$1.134,00 R$ 2.268,00

38
Substituição cabo flexível PP 3 X 
2.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$1.134,00 R$2.268,00

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$1.071,00 R$ 2.142.00

40

Substituição de quadro elétrico 
220/380V para câmara de 
congelamento, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$3.780,00 R$ 7.560,00

1

41

Substituição de quadro elétrico 
22G/380V para câmara de 
resfriamento, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 2 R$ 3.591,00 R$7.182,00

42

Substituição de cortina frigorífica 
PVC Polar transparente com 10m, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 2 R$ 2.887,50 R$ 5.775,00

<3RUPO
02

{itans

43

Substituição dos isopaineis 
modulares para isolamento térmico, 
medindo 4m de altura, 1,14m de 
largura e 200mm de espessura para 
câmara frigorífica de congelamento, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 0 0 R$6.825,00 R$ 0.00

|

43 a 44}

1
i

44

Substituição dos isopaineis 
modulares para isolamento térmico, 
medindo 4m de altura, 1,14m de 
largura e 100mm de espessura para 
câmara frigorífica de resfriamento, 
arcando com todo serviço necessário

20796 Und 0 0 R$ 6.615,00 R$ 0,00



para instalar o material.

45

Substituição do Controlador para 
câmara de congelamento compatível 
com sistema SfTRAD, arcando com 
todo material necessário para 
realizar o serviço.

20796 Und R$2.257,50 R$ 0,00

46

ÍGRUPO
03

{itens 
l í  «4*)

Substituição do Controlador para 
câmara de resfriamento compatível 
com sistema SITRAD, arcando com 
todo material necessário para 
realizar o serviço.

20796 Und 0 R$ 1.974,00 R$ 0,00

47

Instalação de blocos de conexão 
para interligação e comunicação dos 
instrumentos de medição de 
temperatura, , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço

20796 Und R$1.281,00 R$ 0,00

48

Instalação de interface conversora 
com capacidade para 32 
controladores via wifi ou cabo, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796

49

iGRUPO
04

(itens 
19 «60)

50

Substituição do controlador de 
acesso com leitora biométrica da 
porta da câmara frigorífica, arcando 
com todo material necessário para 
realizar o serviço

Substituição de eletroímâ 600kg das 
portas das câmaras frigoríficas, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

GRUPO 
05 

(itens 
51 a *8)

51

20796

Und R$16.117,50 R$ 0,00

Und

20796

O serviço de recuperação do sistema 
de refrigeração da câmara frigorífica 
deverá incluir revisão geral no 
sistema elétrico, limpeza e 
higienização da central, limpeza do 
radiador e condensa dor, adição de 
gás, troca dos ventiladores, filtros em 
geral, óleos, correias, painel de 
controle e acionamento, verificação 
de correção de vazamento em todo 
sistema, verificar parte 
elótrica(f!xação dos terminais), 
verificar cabo elótrico(pinos e 
tomadas), verificar o controlador de 
temperatura, verificar o sensor de 
temperatura, verificar vazamento de 
óleo ou água e parafusos frouxos, 
remover o copo e drenar a sujeira e 
água depositados no fundo do 
tanque, reapertar todos os pontos da 
unidade, colocar manômetro para 
averiguar a pressão do sistema,

Und

R$ 5.040,00 R$ 0,00

R$2.940,00

2801 Und R$46.200,00 R$0,00

R$0,00



ii

efetuar limpeza no dreno do 
evaporador e manutenção e revisão 
geral do motor de combustôo. Todo o 
suprimento utilizado deverá ser 
fornecido pelo executante, o qual, 
deverá realizar qualquer outra 
intervenção que se fizer necessária 
para a manutenção preventiva, a 
qual deverá ser feita 
aproximadamente a cada 200 horas 
trabalhadas ou quando necessário.

—-..... ....
/ j  Fl r

%
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52

Substituição de kit Correia 
MD300/2QQ -  SB 
200/210/310/230/330, arcando com 
todo material necessário para 
realizar o serviço.

2801 (Jnd 0 0 R$2.310,00 R$ 0,00

53
Substituição de kit filtros SB 230/330, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und 0 0 R$ 5.145,00 R$ 0,00

54
Substituição de kit filtros de 
refrigeração. 2801 Und 0 0 R$ 5.145,00 R$ 0,00

55

Substituição de kit sensor 
temperatura não graduado era 
0400871 SB 230/330, arcando com 
todo material necessário para 
realizar o serviço.

2801 Und 0 0 R$ 4 095,00 R$0,00

56

Substituição de bomba tfágua para 
motor diesel, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und 0 0 R$7.350,00 R$ 0,00

57
Substituição de Pressostato de óleo, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und 0 0 R$ 3.885,00 R$ 0,00

58
Substituição de polia tensora, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

j 2801 Und 0 0 R$4.935,00 R$ 0,00

59
Substituição de altemador 90-120 
amp, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und 0 0 R$ 14.490.00 R$ 0,00

60

Substituição de hélice do 
evaporador, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und 0 0 R$ 3.045,00 R$ 0.00

61 Substituição de regulador de 
voltagem do altemador, arcando com 
todo material necessário para

2801 Und 0 0 R$ 5.355,00 R$ 0.00



62

realizar o serviço.

Substituição de sensor de rotaçáo do 
motor (rpm), arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und R$5.670,00

63
Substituição solenoide de aceleração 
e/ou solenoide combustível, arcando 
com todo material necessário para 
realizar o serviço.

2801 Und

64
Substituição de termostato 71c, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

65

66

67

Substituição de kit compressor x430 
com eixo largo, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Substituição de kit de óleo
compressor sol35 1L, arcando com 
todo material necessário para 
realizar o serviço

68

Substituição de filtro de óleo 
compressor, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801

2801

Und

Und

2801 Und

2801

Substituição do condensador e filtro 
secador, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

2801

Und

Und

R$ 13.650,00

R$4.410,00

R$49.350,00

R$ 4.410,00

R$ 5.775,00

0 R$17.535,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

VALOR TOTAL: RS 233.939,90.

Recife-PE, 28 de maio de 2024

JEAN F E IT O p^ R B O SA - 18TEN
Chefe do Setor de Aprovisionamento da 10a Cia E Cmb

5. Parecer do Fiscal Administrativo

Nos termos do contido no Art. 13 da Portaria Ministerial n° 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para 
realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos providências no sentido de aprovar a 
requisito de aquisição do material de consumo do PASA, descrito no Demonstrativo de Necessidades 
manifestado pelo Requisitante, destinado ao 7o D. Sup.



Recife-PE, 28 de maio de 2024

LUCAS DA HLVA -  2o TEN
Resp. p/ Fiscalização Administrativa da 10* Cia E Cmb

6. Despacho do Ordenador de Despesas

Diante do Demonstrativo de Necessidade apresentado:
1. Aprovo o presente documento;
2 Autorizo o início dos procedimentos para adesão à IRP citada;
3 Determino a abertura de procedimentos conforme Portaria n° 1-SEF, de 27 Jan 14; e
4 O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor

QAB 'A SILVA - Cap
Ordenador uto da 10a Cia E Cmb

maio de 2024



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
(lnc I art 21 d l IN SECES/MP n’ 5/2017)

Órgão: 10a COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
Setor Requisitante: APROVISIONAMENTO
Responsável pela Demanda: JEAN FEITOSA BARBOSA -  1° 
TEN CPF: 490.010.003-04

Responsável pela Demanda: WELL1NGTON FERREIRA 
G OM ES-2o SGT CPF: 088.464.954-70

1. Descrição Sucinta da Contratação
Serviço de manutenção corretiva/preventiva das câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas baú 
frigoríficas para o T  Depósito de Suprimento. _____________________________ ___
2. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

Com intuito de manter as atividades da 10a Companhia de Engenharia de Combate nas diversas 
atividades deste quartel e por não dispor em seu quadro militar ou servidor habilitado para executar 
os serviços de manutenção de equipamentos frigorificados nas câmaras e/ou viaturas, se faz 
necessário a contratação de uma empresa qualificada nesse mercado para que o possamos estar em 
pleno funcionamento.

É imprescindível a contratação de empresa prestadora de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva para manter o funcionamento das câmaras frigoríficas e a qualidade dos gêneros 
armazenados e transportados, evitando prejuízos com descongelamento.

O objetivo deste processo é contratar empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de câmaras frigoríficas pertencentes a 10a Cia E Cmb, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

3. Quantidade do serviço a ser contratado ___

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNID.

MEDIDA

QUANTI
OADE

MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Manutenção preventiva de 01 (uma) 
câmara frigorífica compreendendo a

Und 4 R$ 1.575,00 R$ 6.300.00

jtteiro



limpeza do sistema na parte 
evaporadora e condensadora, 
lubrificação dos motoventiladores, 
medição das pressões de descarga e 
sucção, vistoria do sistema elétrico 
com medições de suas amperagens 
e voltagens, limpeza dos 
condensa dores com desengraxante 
apropriado para o sistema, 
manutenção e desentupimento dos 
dutos e encanamento do sistema de 
drenagem, verificação e correção de 
vazamento de óieo e gás, verificação 
do funcionamento dos evaporadores, 
disjuntor, contactor e resistência, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2
Substituição do Filtro Secador, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und 2 R$ 1.260,00 R$ 2.520,00

3
Substituição do pressostato da 
condensadora. Und 2 R$ 1.470,00 R$2.940,00

4
Substituição do condensador 3,5 - 
9HP da unidade condensadora. Und 1 R$ 19.740,00 RS 19.740,00

5

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 3,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und 1 R$28.665,00 R$ 28.665,00

6

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 5,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und 1 R$36.960,00 R$36.960,00

7

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 7,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und 0 R$54.705.00 R$ 0,00

8

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 9,0 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und 0 R$56.784.00 R$ 0,00

9
Substituição do Contactor 18-32A 
220v Trífásico, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço

Und 2 R$ 1.974,00 R$ 3.948,00



10

Substituição do Bloco de 
Resistências, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

11

Substituição da Resistência de 
degelo da unidade evaporadora, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

12

13

14

Aplicação e recarga completa de 
Gás 41OA, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Aplicação e recarga completa de 
Gás R-22, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Und

Und

Und

Und

Aplicação e recarga completa de 
Gás R-32, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Und

15

16

Substituição do Motor Ventilador da 
unidade condensadora, arcando com 
todo material necessário para 
realizar o serviço.

Und

17

Substituição do Motor Ventilador da 
unidade evaporadora, arcando com 
todo material necessário para 
realizar o serviço.

Und

Substituição dos trilhos, roldanas, 
trincos e fechaduras da porta, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

16
Substituição da guarnição de 
vedação da porta, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

19

20

Substituição de luminária para 
câmara frigorífica, tipo tartaruga, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição do relé de proteção, 
arcando com todo material

Und

Und

Und

Und

R$ 3.045,00

R$2.268,00

R$1.638,00

R$1.638,00

R$ 6 090,00

R$4.536,00

R$ 3.276,00

R$6.552,00

R$ 1.638,00

R$4.494,00

R$ 1.239,00

R$ 3.276,00

R$ 8.988,00

R$2.478,00

R$ 2.835,00 R$ 5.670,00

R$ 1.995.00 R$ 3.990,00

R$ 315.00

R$2.541,00

R$ 1.260,00

R$ 5.082,00

m
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21

22

23

necessário para realizar o serviço.

Substituição do relé de falta de fase, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição tubo de cobre 9,52mm 
ou 3/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und

Substituição tubo de cobre 12,70mm 
ou 1/2", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

24

25

Substituição tubo de cobre 15,87mm 
ou 5/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und

Und

Und

Substituição cano 22,23mm ou 7/8" 
RETO, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und

26

27

Substituição válvula esférica de 1/2", 
arcando com todo matenal 
necessário para realizar o serviço.

Substituição bobina 10W 220V 60HZ 
6264 1mt cabo, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Und

Und

28

29

30

Substituição válvula solenoide V2", 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição válvula de expansão 
TEX-2 R-22, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Substituição orifício no 03 TEX-2, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und

Und

Und

31
Substituição tubo isolante 1/2* 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

32
Substituição tubo isolante 1/4 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und

Und

R$2.478.00 R$ 4.956,00

R$ 2.289,00

R$ 2.394,00

R$ 2.499,00

R$1.402,80

R$ 4.578,00

R$4.788,00

R$4.998,00

R$ 2.805,60

R$2.829,75 R$ 5.659,00

R$3.300,15

R$1.627,50

R$6.600,30

R$ 3.255.00

R$ 2.089,50 R$ 4.179,00

R$840,00

R$ 924,00

R$ 819,00

R$ 1.680,00

R$1.840,00

R$1.638,00

ojia
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33
Substituição tubo isolante 3/8" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und 2 R$ 756,00
1 £

R$ 1.512,00
\ j

34
Substituição tubo isolante 5/8" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und 2 R$ 756,00 R$1.512,00

35
Substituição spray poiiuretano 500 
ML, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

Und 2 R$1.102,50 R$2.205,00

36
Substituição cabo flexivel PP 2 X 
1.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Und 2 R$1.134,00 R$ 2.268,00

37
Substituição cabo flexível PP 3 X 
1.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Und 2 R$1.134,00 R$ 2.268,00

38
Substituição cabo flexivel PP 3 X 
2.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Und 2 R$ 1.134,00 R$2.268,00

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und 2 R$1.071,00 R$2.142,00

40

Substituição de quadro elétrico 
220/380V para câmara de 
congelamento, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Und 2 R$3.780,00 R$ 7.560,00

41

Substituição de quadro elétrico 
220/380V para câmara de 
resfriamento, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

Und 2 R$3.591,00 R$ 7.182,00

42
Substituição de cortina frigorífica 
PVC Polar transparente com 10m, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Und 2

_

R$2.887,50 R$5.775,00

?ICA

VALOR TOTAL - R$ 233.939,80

4. Previsão de data em que deve ser iniciado a prestação do serviço

2o semestre de 2024.
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5. Indicação do membro da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) e se necessário 
responsável pela f i s c a l i z a ç ã o ________________________________

JEAN FEl TOSA BARBOSA -1 *  TEN -  Membro da Equipe de Planejamento

WELUNGTON FERREIRA GOMES -  2° SGT -  Membro da Equipe de Planejamento

Recife-PE, 28 de maio de 2024.

JEANFEIT 
Chefe do

OSA- 1°TEN 
da 10a Cia E Cmb
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Estudo Técnico Preliminar 115/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64453.001182/2024-76

2. Descrição da necessidade

Com intuito de manter as atividades da 10a Companhia de Engenharia de Combate nas diversas 
atividades deste quartel e por não dispor em seu quadro militar ou servidor habilitado para executar os 
serviços de manutenção de equipamentos frigorificados nas câmaras e/ou viaturas, se faz necessário a 
contratação de uma empresa qualificada nesse mercado para que o possamos estar em pleno 
funcionamento.

É imprescindível a contratação de empresa prestadora de serviço de manutenção preventiva e corretiva 
para manter o funcionamento das câmaras frigoríficas e a qualidade dos gêneros armazenados e 
transportados, evitando prejuízos com descongelamento.

O objetivo deste processo é contratar empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
de câmaras frigoríficas pertencentes a 10a Cia E Cmb, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas estabelecidas neste instrumento.

3. Área requisitante

Área Requisitante
SETOR REQUISITANTE

Responsável
I o TEN JEAN FEITOSA BARBOSA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
4  1 Os serviços caracterizam-se como continuado, tendo em vista que sua interrupção possa comprometer a continuidade das 
atividadeTdo provimento cuja necessidade de contratação estende-se por mais de um exemício financeiro e — mente.

de a contratada promover a transição contratual com transferência de conheam ento, tecnolog.a e

A pr” dosS serviços não gera vinculo empregaticio entre os em pregadosda Contratada e a Administração Contratante, 
vedandose qualquer relaçãu entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação dneta.
4  4  Comprovação do lidtante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta proftss onal de 
: i v e Í u 7 r r o u " i d a m e „ Pte reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsa£‘“ T e  P”  
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclus.vamente as parcelas de maior 
valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mimmas ou prazos maxtmos.

- não no S1CAF, relativo a todos os itens, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por

4  5 1  f c o m p ro v a ç à o  de aptidão para a execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objetivo desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados por pessoas

“  Pdabcomp0rUo v ^ aodd°e que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes camcterísticas J n i tn a s ,  as quais representam a execução de pelo menos 50% dos quantitativos das parcelas.
4.5.1.1.1.1. Papel timbrado de quem está emitindo (empresa privada ou órgão publico),
4.5.1.1.1.2. Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente;

I d e  5
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/ &  'O4.5.1.1.1.3. Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo: razão social, CNPJ, endereço; A?
4.5.1.1.1.4. Dados completos da sua empresa: razão social, CNPJ, endereço, telefone; /  f  Fl n° l  f ? \

4.5.1.1.1.5. Quais foram os serviços que executou; \S <=*
4.5.1.1.1.6. As quantidades, a duração e o período do contrato; \ a Rubrica ^
4.5.1.1.1.7. Se a empresa ficou satisfeita com a entrega dos produtos ou execução do serviço; ^
4.5.1.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ào) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente. Somente será(ão) aceitos atestado(s) expedido(s) após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n° 5/ 2017;
4.5.1.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES 
/MPDGn 5/2017.
4.5. 1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante.
4.5.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
4.5.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
4.6. Os serviços deverão ser realizados nos locais indicados pela Contratante. Não sendo possível realizar nessas instalações, a 
contratada solicitará outro local à Contratante, mediante autorização.
4.7. Todos os custos para o deslocamento de qualquer equipamento para outro local ficará a cargo da contratada.
4.8. A contratada deverá fornecer os insumos para a execução dos serviços, dos quais estarão inclusos no valor das propostas, 
sem ônus para a contratante, entregando o local limpo e sem resíduos 5.9. O contraio terá vigência pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado a sua duração por até 5 
(cinco), com base no artigo 106 e 107, da Lei 14.133, de 2021.
4.10. O serviço c enquadrado como conünuado tendo em vista que a sua interrupção pode comprometer a continuidade das 
atividades da Administração e há a necessidade de que a contratação estenda-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
4.11. A contratação também requer que a fornecedora exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia 
Nacional de Licitações Sustentáveis -  Advocacia-Geral da União.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades da
Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise.
5.2. Tendo em vista não haver certa previsibilidade em muitas das situações, faz-se necessário à adoçao do Sistema de Registro 
de Preços, devido à dificuldade de se definir o quantitativo a ser adquirido, pois este será de acordo com a demanda necessária a
realização das mesmas. . Ar-,
5.3. A modalidade de licitação adotada será Pregão Eletrônico SRP, atendendo inciso I. do artigo 28 da lei 14.133. decreto 11.462
123.

6. Descrição da solução como um todo
6 1 Para atender às necessidades elencadas nos Documentos de Formalização da Demanda, o 7o Depósito ^  Suprimento 
realizará um pregão eletrônico SRP por se tratar de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM SEM DEDICAÇAO DE MAO- 
DE-OBRA EXCLUSIVA, por possuir padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado, conforme inciso XLI, An. 6", da Lei no 14.133, de 1° de abnl do 2021, com cnteno
de julgamento da proposta será.o MENOR PREÇO por grupo. 5 ,
6 2 A discriminação dos itens e das quantidades a serem contratadas serão as constantes dos documentos de Formalizaçao d 
Demanda da seção interessada, devendo ser baseadas na análise das atividades realizadas, nas previstas ou com possibilidade de
ocorrência nos anos seguintes; . .
6.3 A fundamentação legal da escolha da modalidade de licitação Pregão Eletrônico SRP encontra seu pdar no disposto no inciso
X LI, Art. 6o, da Lei no 14.133, de Io de abril de 2021, combinado com os Incisos I e V, do Alt. 3 , do Decreto no 11.462, de 31 
de março de 2023.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades a serem adquiridas tiveram por base o histórico de itens previamente utilizados e as atas de registro 
existentes (Pregão SRP n° 07/2022 e Pregão SRP n° 05/2021) e a atual necessidade de manutenção das câmaras frigoríficas e 

viaturas baú frigorificadas do 7" D Sup.

8. Estimativa do Valor da Contratação

V alor (RS): 233.939,90

8.1 Conforme Relatório da Pesquisa de Preços, o custo estimado é de R$ 233.939 ,90  (duzentos e trinta e tres mil, novecentos e 
trinta e nove reais e noventa centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9 1 Por alguns dos serviços possuírem mesmas características, e ser de interesse técnico e econômico para este Órgão, a licitação 
será divida em lotes, conforme inciso II, do Art. 47, da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, e inciso I, do § 1 ,  do Alt. 47, 

também da Lei no 14.133/21.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verificam contratações 
demanda.

correlatas nem interdependentes para a inviabilidade e contratação desta

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações desta Unidade Gerenciadora, baseando nos 
objetivos apontados no Plano de Gestão.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

• Melhoria no âmbito de trabalho;

• Excelência no serviço prestado;

• Facilitar a confecção e distribuição dos alimentos,

.  Flexibilidade, possibilitando a adaptação às variações da intensidade do fluxo de suprimento diante das 
necessidades administrativas em tempo de paz;

.  Evitar o inte,rompimento do fluxo, evitando a paralisação de atividades essenciais por falta de 

suprimento;

• Obtenção de integração da logística de forma permanente e contínua dentro das OM de suprimento do 

EB;
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• Redução do risco logístico.

13. Providências a serem Adotadas

Não foi evidenciada necessidade de adequações no ambiente do órgão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003 e 
da Instrução Normativa Ibama, np 5, de 14 de fevereiro de 2018,nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, 
armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio -SD O s abrangidas pelo Protocolo de Montreal 
(notadamente C.FCs, Halons, CTC e tridoroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:
a) não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que envolvam sua 
comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação, 
manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias;
b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as substâncias 
controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração;
c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou 

disposição final;
d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes que atendam a norma 

aplicável;

e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as especificações da citada 
Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames uülizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, 
armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-

2402;
f) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou outra 
atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser 
recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes especificas do artigo 2° e 

parágrafos da citada Resolução;
g) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que possua dispositivo 
de controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou 
centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.
s . l )  quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros regionais de regeneração 
de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados as centrais de

g ^ jT o b r ig a tó r ia  a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou

f  Z l e r m o T a o  Decreto n" 2.783, de 1996, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a utilização, na execução 
dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio -  SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3" do Art. 4» do Decreto n" 10.543. 

de 13 de novembro de 2020.

4 de 5

o
jia

\is
e

;



UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 115/2024

WELLINGTON FERREIRA GOMES
Membro da Equipe de Planejamento da Licitação

A s s i n o u  e l e t r o n i c a m e n t e  e m  2 8 / 0 5 / 2 0 2 4  à s  1 1 : 0 5 : 2 9 .
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7*RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Objeto: contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas 
baú frigoríficas em razão da necessidade do 7o Depósito de Suprimento provisionar as Unidades 
Militares no âmbito da T  Região Militar com os suprimentos Classe l, no que tange aos 
frígorificados, os gêneros alimentícios devem ser armazenados em câmaras frigoríficas com 
condições previstas em legislações.

(Processo Administrativo n° 64453.001182/2024-76)

Pàg 1 de 7
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD Und JUSTIFICATIVA

1

Manutenção preventiva de 01 (uma) câmara frigorífica 
compreendendo a limpeza do sistema na parte 
evaporadora e condensadora, lubrificação dos 
motoventiladores, medição das pressões de descarga e 
sucção, vistoria do sistema elétrico com medições de 
suas amperagens e voltagens, limpeza dos 
condensadores com desengraxante apropriado para o 
sistema, manutenção e desentupimento dos dutos e 
encanamento do sistema de drenagem, verificação e 
correção de vazamento de óleo e gás, verificação do 
funcionamento dos evaporadores, disjuntor, contactor e 
resistência, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço. ------- --

2 Un

Por termos unidades 
de refrigeração 

antigas em nossa 
Companhia, que 

carecem de troca de 
diversos

componentes, cresce 
de importância esta 

contratação, tendo em 
vista que nos 3 (três) 

anos, foram 
necessárias a troca de 
diversos componentes

2
Substituição do Filtro Secador, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

1 Un deteriorados.

3 Substituição do pressostato da condensadora. 1 Un

4
Substituição do condensador 3,5 - 9HP da un.dade 
condensadora. _________ —

0 Un

5

Substituição do compressor para unidade condensadora 
3 5 HP, arcando com todo material necessano p 
realizar o serviço. ________ —

1 Un

6

Substituição do compressor para unidade <*ndj * * ^  
5,5 HP, arcando com todo matenal necessário para
realizar o serviço. M| _________—

0 Un

7

Substituição do compressor para unidade condensadora 
7,5 HP, sucando com todo matenal necessáno para
realizar o serviço. -------—-----—

0 Un

8

Substituição do compressor para unidade condensadora 
9,0 HP, Ceando com todo matenal necessáno para
realizar o serviço. .—-------- —

0 Un

9
" òarcando com todo matenal necessáno para reanzar 

serviço. ----- -------- — ------

1 Un

10
1 Un

1 1 S S L
realizar 0 serviço. --------- -— — -----

1 Un

12

0 Un
_ --------------------------1
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD Und JUSTIFICATIVA^''

13 Aplicação e recarga completa de Gás R-22, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

1 Un

14 Aplicação e recarga completa de Gás R-32, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

1 Un

15
Substituição do Motor Ventilador da unidade 
condensadora, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

0 Un

16
Substituição do Motor Ventilador da unidade 
evaporadora, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

1 Un

17
Substituição dos trilhos, roldanas, trincos e fechaduras 
da porta, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço.

2 Un

18
Substituição da guarnição de vedação da porta, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

0 Un

19
Substituição de luminária para câmara frigorífica, tipo 
tartaruga, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço.

1 Un

20
Substituição do relé de proteção, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

0 Un

21
Substituição do relé de falta de fesc, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

1 Un

22
Substituição tubo de cobre 9,52mm ou 3/8", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

0 Un

23
Substituição tubo de cobre 12,70mm ou 1/2", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

1 Un

24
Substituição tubo de cobre 15,$7mm ou 5/8", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

0 Un

25
Substituição cano 22,23mm ou 7/8" RETO, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

1 Un

26
Substituição válvula esférica de 1/2", arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

0 Un

27
Substituição bobina 10W 220V 60HZ 6264 lmtcabo, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

1 Un

28
Substituição válvula solenoide 1/2" , arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

0 Un
----------------------- —
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD 1Und J1

29
Substituição válvula de expansão TEX-2 R-22, arcando 
som todo material necessário para realizar o serviço.

0 Un

30
Substituição orifício no 03 TEX-2, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

1 Un

31
Substituição tubo isolante 1/2" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

0 Un

32
Substituição tubo isolante 1/4" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço. 1 Un

33
Substituição tubo isolante 3/8" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço. 0 Un

34
Substituição tubo isolante 5/8" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

1 Un

35
Substituição spray poliuretano 500 ML, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço

1 Un

36
Substituição cabo flexível PP 2 X 1.5mm com 5m , 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

0 Un

37
Substituição cabo flexível PP 3 X l.Smm com 5m , 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

0 Un

38
Substituição cabo flexível PP 3 X 2.5mm com 5m , 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

0 Un

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

0 Un

40
Substituição de quadro elétrico 220/380V para cantara 
de congelamento, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

0 Un

41
Substituição de quadro elétrico 220/380V para camara 
de resfriamento, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

0 Un

42
Substituição de cortina frigorífica PVC Polar 
transparente com lOm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

0 Un

43

Substituição dos isopaineis modulares para isolamento 
térmico, medindo 4m de altura, l,14m de largura e 
200mm de espessura para câmara frigorífica de 
congelamento, arcando com todo material necessáno 

| para realizar o serviço.

0 Un

JUSTIFICATIVA

P á g 4  d e  7
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD Und JUSTIFICATIVA""

44

Substituição dos ísopaineis modulares para isolamento 
térmico, medindo 4m de altura, l,14m de largura e 
lOOmm de espessura para câmara frigorífica de 
resfriamento, arcando com todo serviço necessário para 
instalar o material.

0 Un

45

Substituição do Controlador para câmara de 
congelamento compatível com sistema SITRAD, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

0 Un

46

Substituição do Controlador para câmara de 
resfriamento compatível com sistema SITRAD, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

0 Un

47

Instalação de blocos de conexão para interligação e 
comunicação dos instrumentos de medição de 
temperatura, , arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço

0 Un

48
Instalação de interface conversora com capacidade para 
32 controladores via wi fi ou cabo, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço

0 Un

49
Substituição do controlador de acesso com leitora 
biométrica da porta da câmara frigorífica, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço

0 Un

50
Substituição de eletroímâ 600kg das portas das câmaras 
frigoríficas, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço

0 Un

51

O serviço de recuperação do sistema de refrigeração da 
câmara frigorífica deverá incluir revisão geral no 
sistema elétrico, limpeza e higíenízação da central, 
limpeza do radiador e condensador, adição de gás, troca 
dos ventiladores, filtros em geral, óleos, correias, painel 
de controle e acionamento, verificação de correção de 
vazamento em todo sistema, verificar parte 
elétrica(fixação dos terminais), verificar cabo 
elétrico(pinos e tomadas), verificar o controlador de 
temperatura, verificar o sensor de temperatura, verificar 
vazamento de óleo ou água e parafusos frouxos, 
remover o copo e drenar a sujeira e água depositados no 
fundo do tanque, rcapertar todos os pontos da unidade, 
colocar manômetro para averiguar a pressão do sistema, 
efetuar limpeza no dreno do evaporador e manutenção 
e revisão geral do motor de combustão. Todo o 
suprimento utilizado deverá ser fornecido pelo 
executante, o qual, deverá realizar qualquer outra 
intervenção que se fizer necessária para a manutenção 
preventiva, a qual deverá ser feita aproximadamente a 
cada 200 horas trabalhadas ou quando necessário.

0 Un

oj<
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... '
tjstificativa

52
itecessáno para realizar o serviço. 0 Un

| 53 Substituição de kit filtros SB 230/330, arcando com 
Odo matenal necessÃrio para realizar o serviço. | 0 Un

54 Substituição de kit filtros de reftiReraçâo 1 Un

1 55
MOOfiTl ,emp^Murailâo graduado era U4Ü0871 SB 230/330, arcando com todo material
necessário para realizar o serviço. 0 Un

56 Substituição de bomba d'água para motor diesel,
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço. 1 Un

57 Substituição de Pressostato de óleo, arcando com todo 
matenal necessário para realizar o serviço. 0 Un

58 Substituição de polia tensora, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço. 0 Un

59 Substituição de altemador 90-120 amp, arcando com 
todo material necessáno para realizar o serviço. 0 Un

60 Substituição de hélice do evaporador, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço. 0 Un

61
Substituição de regulador de voltagem do altemador, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

0 Un

62
Substituição de sensor de rotação do motor (rpm), 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço.

0 Un

63
Substituição solenoide de aceleração d o u  solenoide 
combustível, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

0 Un

64 Substituição de termostato 71c, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço. 0 Un

65
Substituição de kit compressor x430 cora eixo largo, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

0 Un

66
Substituição de kit de óleo compressor sol35 1L, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço

1 Un

67
Substituição de filtro de óleo compressor, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

0 Un



ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD Und
X ^ s / i o  d eS

JUSTIFICATIVA

68 Substituição do condensador e filtro secador, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço 0 Un

Quartel em Recife-PE, 28 de maio de 2024

JEAN FEITO 
Chefe do A

SA -1°TEN  
óv da 10* Cia E Cmb
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO

10a COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

MAPA DE RISCOS

____ r ~-TTP --T-ril[.-,|rr—rr 1

OBJETO._ siíStóálíS SiãiSilià ÉiiiÉiSsiiáSÈwmm

Contratação de serviço para manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas báu 
frigorrficadas para atender as necessidades do 7o Depósito de Suprimento e Unidades Gestoras 
Participantes.

( X ) Planejamento da Contratação

( ) Seleção do Fornecedor
( ) Gestão do Contrato

Elaboração de Estudos Técnicos P 
wunJi/pnfMPAm n* na rã metros defll

«iSmiMN» a Tprmn Rpfpivnrifl não
niri/ic nm normativos em vigor

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( )Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

ld Dano . ÊÈMÊMêk ...

1 . Processo de planejamento da contratação inadequado cor 
Administração, com fragilidades técnicas que vão desde o m 
da demanda até a escolha da solução que não seja a mais efici

n os interesses da 
al dimensionamento
ínte no mercado.— — r --------

id

1 .
Publicação em boletim interno da OM de Comissão de 
Equipe de Planejamento dos processos licitatórios composta 
oor membros com qualificação técnica adequada.

Fiscalização
Administrativa

Id

1 .

Convocação de reunião extraordinária organizada pela 
SALC e Equipe de Planejamento dos processos licitatórios 
para adequação do ETP conforme Alt. 7o da IN 58, de 2022, 
bem como utilização da minuta de Termo de Referência 
mais atual disponibilizada pela AGU. .......... .

SALC

!
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Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Id
--------- ------- ^ ............................ ........................... . ... v h Mtew.-

1. Atraso no processo de contratação

Id Ação Preventiva Eeaponaável

1.
j

Estabelecer procedimentos para que o Setor Requisitante, 
através da Comissão responsável, realize a elaboração dos 
documentos evitando envios dc processos com 
discrepâncias e consequente devolução do mesmo.

Fiscalização
Administrativa

2 .

Conferência minuciosa de todos os documentos que 
instruirão o processo por parte da SALC, determinando 
as eventuais correções antes da continuidade do processo.

SALC

Id Ação de Contingência _

1.
Convocação de reunião extraordinária organizada pelo Setor 
Requisitante e demais envolvidos para realização dos ajustes 
necessários para encaminhamento do processo.

Requisitante

FASE DE ANÁLISE 
( ) Planejamento da Contratação 

(x) Seleção do Fornecedor
( ) Gestão do Contrato

Afratn no nrocesso OU SUSpeü
{«nnintanSec 1do certame Hcitatório em face de impugnações—  —

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta ....

( ) Média ( X ) Alta

Id n a n „ ,*• . .

i. Descontinuidade dos serviços ou problemas ocasionados pela falta de aquisição

Id PrpvMidva Responsável j

1.

Elaboração do planejamento da contratação considerando 
soluções similares em outros órgãos, bem como na série 
histórica do mesmo objeto.

Pregoeiro

2.
Elaboração dos documentos e anexos que compõem o 
processo, através dos modelos atualizados e 
disponibilizados na página da intranet.

Pregociro

3.
Definição dos critérios com respaldo na jurisprudência 
dosórgãos de controle. .... ______________

Pregoeiro
------ —

4.
Verificação do teor de impugnações e recursos em 
contra taçõessími lares. ..... ----------

Pregoeiro
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5.
Estrita observância às recomendações da área jurídica da 
AGU.

Pregoeiro

Id Ação de Contingência Responsável

1 .
Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 
licitatório conforme orientações da SALC do 7o D Sup. Pregoeiro.

FASE ©E ANÁLISE
( ) Planejamento da Contratação

( ) Seleção do Fornecedor

Id

1.

2.

3.

4.

5.

6.

( a  ) uesiao uo luh 

Incapacidade de í

UtUÜ
ixecuçào do seryiç fnpêrahi ag-..----- ----------

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Imoacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Id Dano , >, V, ‘ • f--SU—-

^v^cnicâo dos serviços ________ ________—— ----- —

2 .

3.

Atraso na execução dos serviços -------— __— —-
Execução do serviço com qualidade inferior à cxigida _-------

7 .

Acão P rey en tiva ; ^ ... .................. ...........
Definição de níveis de serviços hsseados em serviços 
cm ibrK  e em conformidade com a neces^idade d^OM.------

■ a 1 . f  . r.a. Un<1An/lOC
S lltlli<uwo v ----------------—------------------- —--------------

Exigência de atestado de capacidade técnica g e ad o s  ™  
condições similares à contratação do serviço, em espec 
quanto à execucão baseada em mveis adequados.----------

Requisitante

Pregoeiro

quaiiw -------- -------- -------------

sKíírrrirtarrsí
Referência.

a5jLrr5-tt.f-=sa.“
Edital de Licitação, “ "hdltai Oe -----------—---------- ~--------- ,
Especificação efic.ente dos ^ u s t o  ^  o - m i t ^ o ^ o  

— ” ■ " 1 rAnhpf.imento dos

Requisitante

Requisitante

Requisitante

Exigência da Declaração de Total Conhecimento dos
g^rvirns caso não haja visiteté c n ic ^ -----_ --------- - ;
Acompanhamento e venficação de qualidade dos serv.ços^ 
a serem prestados.

Pregoeiro

Requisitante

—
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Incentivo à solução do desvio de qualidade por meio de de

1.
aplicação de glosas e, caso haja prejuízo maior previsto nos Fiscalização
níveis dos serviços prestados, a aplicação das sanções 
cabíveis, de forma a coibir a reincidência.

Administrativa

Recife - PE, 28 de maio de 2024

JEAN FEITOS^BftfcBOSA -  Io TEN 
Setor dé Aprovisionamento

OH
O\’Ç



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO!

14" BATALHÃO LOGÍSTICO 
(7a Forra Int Reg'1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE MANIFESTAÇÃO DE IN TERESSE EM INTENÇÃO DE REGISTRO  DE PREÇO S (IRP)

Objeto: Contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas
baú frigorificadas.

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DO 4o BATALHÃO LOGÍSTICO NA IRP n° 00003/2024 DO 7o
DEPÓSITO DE SUPRIMENTO (UASG 160198)

I. Termo de abertura

Esta Unidade Gestora/Organízação Militar, em atendimento ao que preconiza o Art. V  do Decreto n
I I . 462/2023. manifesta total concordância com o objeto a ser licitado, bem como todas as condições 
estabelecidas no Termo de Referência do 7o Depósito de Suprimento -  UASG 160198, referente à IRP n° 
00003/2024. cujo objeto é a contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de 
viaturas baú frigorificadas para o ?° D Sup e Unidades Gestoras Participantes - GCALC/7 conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no item 4.

2. Justificativa da necessidade

D 14° Batalhão de Logístico é uma unidade do Exército Brasileiro que tem como missão Institucional: formar o 
-ombatente de logística e prestar apoio logístico nas atividades de transporte, manutenção suprimento e 
saude as Organizações Militares pertencentes as 7» e 10* Brigada de Infantaria Moto ™  * ' •  flc?r ™  
condições dc se empregado em operações de defesa externa e de Garantia da Lei e da Ordem, formar 
■eservistas para compor a reserva mobilizâvel do Exército Brasileiro; realizar ações “
subsidiarias em proveito da população; e prestar o apoio logístico por area, quando determinado, às
Organizações Militares em trânsito na área jurisdicionada pela 7a RM/DE;

A c o n tra ta ç ã o  do serviço de Manutenção de Câmaras Frigoríficas visa a atender as necessidades do setor de 
A p ro v is io n a m e n to  tendo por finalidade prevenir, reduzir e impedir falhas de desempenho no armazenamento 
da s  c â m a ra s  f r ig o r íf ic a s  pertencentes ao rancho deste Batalhão; e

A c o n tra ta ç ã o  visa atingir o OE2 do Plano de Gestão do Batalhão, com intuito de aumentar a efetividade na 
g e s tã o  d o  b e m  p ú b l ic o ,  através da otimização da gestão orçamentária. A contratação está alinhada ao OE3 do 
Piano de Gestão da 10* Bda Inf Mtz e ao OE5 do Plano de Gestão do CMNE.

1

3. Local de entrega

O local de entrega do material será no endereço Rua: Sâo Miguel, t f  898. Afogados Recife-PE. em 
dias com expediente, de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 horas às 12:00 horas e das 13.00 horas 
16:00 horas e na sexta-feira, das 08;00 às 12:00 horas.

4. Demonstrativo das necessidades
f l



As quantidades solicitadas foram cadastradas no SIASGNET conforme abaixo, e a comprovação da 
necessidade delas encontra-se nos Estudos Técnicos Preliminares, constituintes do Processo Administrativo 
arquivados na Conformidade de Registros de Gestão desta Unidade Gestora Participante.

r RUPO iTEM ESPECIFICAÇÃO :atser
UN.D.

HEOIDA

QUAN 
DADE j 
ÍNIMA jíl

QUANTl
OADE
ÍIÃXiMA

VALOR
UNITÁRIO

:

VALOR TOTAL

c

o

>RUPO
01

(itens 
1 a 42)

------ L
Manutenção preventiva de 01 (uma) 
câmara frigorjfica compreendendo a 
limpeza do sistema na parte

t
11 c1 i

Fl n° J 3  } \ \  
° j

H
1

evaporadora e condensadora, 
lubrificação dos motoventiladores. 
medição das pressões de descarga e 
sucção, vistoria do sistema elétrico 
com medições de suas amperagens 
e voltagens, limpeza dos 
conaensadores com desengraxante 
apropriado para o sistema, 
manutenção e desentupimento dos 
dutos e encanamento do sistema de 
drenagem verificação e correção de 
vazamento de óleo e gás, verificação 
do funcionamento dos evaporadores, 
disjuntor, contactor e resistência, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 5 R$ 1.575.00

^  RUBRICA /

de

RS 7.875,00

k

2
Substituição do Filtro Secador, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 RS 1.260,00 RS 1.260,00

f 3
Substituição do pressostato da 
condensadora.

20796 Und 1 RS 1.470,00 RS 1.470,00

4
Substituição do condensador 3,5 - 

; 9HP da unidade condensadora.
20796 Und 1 RS 19.740,00 R$ 19.740,00

I

|
5

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 3,5 HP. 
arcando com. todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 R$ 28.665,00 RS 28.665.00

i

6

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 5,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 RS 36.960,00 R$ 36.960,00

V
7

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 7,5 HP 
arcando com todo matéria 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 R$ 54.705,OC RS 54.705,00

8 Substituição do compressor paré 
unidade condensadora 9,0 HP 
arcando com todo matéria

20796

i

Und 1 R$ 56.784,0Í RS 56 784,0



necessário para realizar o serviço.
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9

Substituição do Contactor 18-32A 
220v Trifâsico. arcando com todo 
material necessário para realizar o
serviço.

20796 Und 1 R$1.974,00

X g fc lo  d e j x  

RS 1.974,00

10

Substituição do Bloco de 
Resistências, arcando com todo 
material necessário para realizar o
serviço.

20796 Und 1 R$ 3.045.00 | RS 3.045,00

11

|

Substituição da Resistência de 
degelo da unidade evaporadora, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 RS 2.268,00 R$ 2.268.00

12

Aplicação e recarga completa de 
Gás 410A, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 RS 1.638,00 R$ 1.638,00

13

Aplicação e recarga completa de 
Gás R-22, arcando com todo 
material necessário para realizar o
serviço.

20796 Und 1 RS 1.638,00 R$ 1.638.00

14

Aplicação e recarga completa de 
Gás R-32. arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 R$ 1.638,00 RS 1.638.00

15

-------------------------------- ------- -------- ------

Substituição do Motor Ventilador da 
unidade condensadora, arcando com 
todo material necessário para
realizar o serviço.

20796 Und 1 R$ 4.494.00 R$4.494,00

16

Substituição do Motor Ventilador da 
unidade evaporadora. arcando com 
todo matéria! necessário para 
realizar o serviço.

20796 Und 1 RS 1.239,00 R$ 1.239,00

17

Substituição dos trilhos, roldanas, 
trincos e fechaduras da porta, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 R$ 2.835,00 RS 2.835,00

18

Substituição da guarnição de 
| vedação da porta, arcando com todc 

matenal necessário para realizar c
serviço.

20796 Und 1 R$ 1.995.0C RS 1.995,00

19

|

Substituição de luminária parí 
câmara frigorífica, tipo tartaruga 
arcando com todo matéria

20796

i  |

Und 1 R$ 315,0Í RS 315,00



necessário para realizar o serviço. v\
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20
Substituição do relé de proteção, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 R$ 2.541,00 RS 2.541,00

21
Substituição do relé de falta de fase, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 R$ 2.478,00 RS 2.478,00

22
Substituição tubo de cobre 9,52mm 
ou 3/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 R$ 2.289.00

............................................ - ....

RS 2.289,00

23
Substituição tubo de cobre 12,70mm 
ou 1/2", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 R$ 2.394,00 R$2.394,00

|... .—

24
Substituição tubo de cobre 15,87mm 
ou 5/8". arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 RS 2.499,00 R$ 2 499,00

25
Substituição cano 22.23mm ou 7/8" 
RETO, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 RS 1.402,80 R$ 1.402,80

26
Substituição válvula esférica de / t '\  
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 RS 2.829,75 RS 2.829,75

27

Substituição bobina 10W 220V 60NZ 
6264 1mt cabo, arcando com todo 
material necessário para realizar o 

! serviço.

20796 Und 1 R$3.300.15 RS 3.300,15

28
Substituição válvula soienoide 'A", 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 R$ 1.627,50 R$ 1.627,50

29

Substituição válvula de expansão 
TEX-2 R-22, arcando com todo 
material necessário para realizar o
serviço.

20796 Und 1 RS 2.089,50 R$ 2.089,50

| 30
Substituição orifício no 03 TEX-2, 
arcando com. todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 R$ 840,00 R$ 840,00

31 : Substituição tubo isolante 1/2" 
20Q0mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 RS 924,0C R$ 924,00
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7“ RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Ao décimo terceiro dia do mês de junho  de 2024, procedemos ao encerramento deste 
I o Volume, do Processo Adm in istra tivo  n° 64453.001182/2024-76, referente ao Pregão Eletrônico 
SRP n° 90006/2024 -  7o D Sup, contendo 200 (duzentas) folhas, abrindo-se em seguida o 2o

Volume.

CÍCERO ALVÉS DE/3ARVALHO NETO -  Cap
Chefe da/»ALC  do 7o D Sup


